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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências
necessárias para autuar e devolver a esta CEI Interlegis os documento
em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Assembléia Legislativa do
Estado do Rio Grande do Sul.

• EM: 29/05/2001.

Atenciosamente,

T • Q ~f'1:. IZ--C •Jose sw . o ermoze I amara
AnalistA. Informática Legislativa

/
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Processo autuado com Carta da Assembléia Legislativa do Estado do Rio
Grande do Sul sIno que constituem as folhas de 01 a 33, devidamente numeradas
e rubricadas.

Em: 07.06.2001

MARIA JOS~_rJ\\ -S SANTOS~;f~~~~A
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Exmo. Sr.
Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do RIO GRANDE DO SUL

Senhor Presidente,
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•
o Programa InterLegis - Comunidade Virtual do Poder Legislativo - consiste de uma

rede de comunicação, informação e serviços entre os Parlamentos e/ou Parlamentares
brasileiros, nas esferas federal, estadual e municipal. O programa já dispõe de página na
Internet, que pode ser consultada no endereço http://www.interlegis.gov.br.

Patrocinada pelo Senado Federal e operacionalizada pelo PRODASEN - Centro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal, a Rede InterLegis pretende
registrar informações sobre todos os parlamentares em exercício, visando possibilitar, entre
outras facilidades, a comunicação entre eles através da Internet.

Tendo em vista a realização de eleições em outubro próximo passado, e objetivando
atualizar nossas bases de dados com as informações decorrentes daquele pleito, vimos
solicitar a V. Exa. o obséquio de fornecer, com a brevidade possivel, os seguintes dados
sobre os parlamentares que passarão a integrar esta Casa Legislativa no período 1999/2003:

• Nome Completo
• Nome Parlamentar
• Partido que representa

Caso já estejam disponíveis, solicitamos ainda as seguintes informações sobre cada
parlamentar:

• Endereço do Gabinete
• Telefone
• Fax

Agradecendo antecipadamente pela atenção dispensada, somos,

Atenciosamente,

Armando Roberto Cerchi do Nascimento
Diretor da Coordenação Especial do Programa InterLegis

Coordenação Especial do Programa InterLegis
Prodasen - Senado Federal
Via N2 - Anexo C do Senado Federal
70165-900 - BrasHia - DF

http://www.interlegis.gov.br.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

www.al.l.$.gov.br

GABINETE DE ASSESSORAMENTO LEGISLATIVO

-------._----------_._-_ .._--

TELEFONES PARA CONTATO: + (51) 210.2012
+ (51) 210.2019 - FAX

N° DE pAGINAS INCLUiNDO ESTA: ------

http://www.al.l.$.gov.br
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CERIMONIAL

PRAÇA MARECHAL DEODORO
9001lJ..900- PORTO ALEGRE / RS
PABX: (051) 210-2000 /210-2001
TELEX: 51 1552
FAX: (051) 210-2829

ATENÇÃO: PARA TELEFONAR DIRETO PARA O GABINETE DOS DEPUTADOS, BASTA
LIGAR O PREFIX02.l0 E O RAMAL DO GABINETE DESEJADO.

•

•

DEPUTADOS ESTADUAIS

BANCADAS RAMAIS ANDAR

BANCADA DO PPB fll)

--------ADOLFOBRITO 2110 04
" ÉRICO RIBEffiO 2160 11
" FRANCISCO ÁPPIO 2270 08
" FREDERICO ANTUNES 2430 11

:~.~g~f~~~~R
2360 11
2630 11

, MARCO PEIXOTO 2490 12
" MARIA DO CARMO BUENO 2530 12
"OTOMAR VIVIAN

~
2390' 11

, 'VALDffiANDRES_ t~ ,

2660 11
'- VILSONCOVATTI 2710 12

BANCADA DO PT (lI)

;- CECÍLIA HYPÓLITO Ú~O 2580 10
" DIONILSO MARCON 2450 12
"EDSON PORTILHO 2250 12
.\ELVINO BOHN GASS 2470 10
IVARPAVAN 2260 10

" LUCIANA GENRO
\Í)..(Q. QNJ) 2460 10

.\~LUIS FERNANDO SCHMIDT - J..~ 2180 10
"MARIA DO ROSÁRIO 2670 03

~PAULOPIMENTA 2510 04
RONALDO ZULKE 2220 12

"-ROQUE GRAZZIOTIN 2720 12

BANCADA DO PTB (lO)

ABÍLIO DOS SANTOS 2410 10
ALOÍSIO CLASSMAN J'~ Pm . 2610 10
EDEMAR VARGAS ~ Iº 2230 03
ELISEU SANTOS 2240 03
IRADffi PIETROSKI 2340 10
LUIS AUGUSTO LARA 2590 07
MANOEL MARIA

~

2480 04
OSMAR SEVERO 2330 07
P~ULO MOREIRA - J..t~ 2680 07
SERGIO ZAMBIASI 2650 07
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BANCADA DO PMDB (lO)

'-ALEXANDRE POSTAL Y,. 2130 09
, BERFRAN ROSADO 2140 09
-.CÉSARBUSATTO 232C 09

li ..ELMAR SCHNEIDER 2620 09
GIOVANl FELTES 2290 09
JAIR FOSCARINE 2350 04
JOÃOOSÓRlO 2380 09
JOSÉ IVO SARTORl

'-:r.MJ.U~

2420 09
-MÁRIO BERND 2190 09• 'PAULO ODONE RIBEIRO 2590 02

BANCADA DO PDT (07)

•ADROALDO LOUREIRO 2150 08
i ~

CIROSlMONI 2210 08,
GIOVANl CHERlNI 2280 04i \

~
JOÃO LUIZ VARGAS 2370 03
KALIL SEHBE NETO- ;L'f! 2310 11

I'" PAULO AZEREDO 2550 11

I-
VIEIRA DA CUNHA 2690 08

, BANCADA DO PFL (02)
\

2120\ GERMANO BONOW 12
ONYX LORENZONI 2540 08

BANCADA DO PSDB (02)

~
\

'~ ADILSON TROCA --- ;?t' 2570 08• JORGE BOBBI . 2520 08

BANCADA DO PSB (on
, BERNARDO DE SOUZA 2170 04

BANCADA DO PCdoB (on
'.
JUSSARA CONY 2440 08

Atualizadaem 01102/1999.
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Contrato de Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços

•

• Os equipamentos deverão ser despachados pelo fornecedor
em embalagens apropriadas, com lacre fomecido pelo
Interlegis, e p9rmanecerão neste estado(/acrado) nas
Câmaras Municipais até a chegada do técnico encarregado
pela Contratada de fazer a instalação e testes. Caso alguma
embalagem chegue violada ou em discordância com a nota
fiscal, o responsável nn casa legislativa não POderáaceitá-
la e deverá notificar a transportadora. proCedendo naquele,
momento a devolUção do equipamento;

Interlegis comunicando o ocorrido. Comprovado o fato, a
instalação e testes deverão ser adiados e a Assembléia terá
15 (quinze) dias para providenciar os reparos necessários.
Após a conclusão das obras, a mesma deverá informar ao
Núcleo Central do Interlegis, que providenciará junto a
Contratada nova visita, desta vez com ônus para o projeto.
O valor a ser cobrado para instalações posteriores,
excepcionais como estas, deverá ser informado na

proposta. F.lh. N, •••. .9.I..
t
...

j
'

Pro."•• N'.:.fz.k.~.....º1
RUbrlc. At4.1.4.2.2 Nas Câmaras Municipais ' __

• A Contratada, através de sua rede de assistência técnica
(apresentada na proposta técnica), deverá agendar a visita
de um, ou mais técnicos à Câmara Municipal para a
instalação dos equipamentos e testes, que determinarão as
condições de aceite dos equipamentos fornecidos, essa
agenda deverá ser informada, ao Projeto Interlegis até 3
(três) dias antes da entrega;

• O responsável designado pela casa legislativa para
recepção dos bens e serviços correlatos fomecidos pelo
Interlegis, juntamente com O(s)'técnico(s) do fomecedor.
fará as devidas verificações, obedecendo uma rotina sobre
a qual será treinado.

• Deverão ser confirmadas as configurações de
equipamentos e softwams de acordo com as especificações
do Edital 271/00, bem como a disponibilidade, em todas as
localidades, de todos os manuais técnicos pedidos no Edital
271/00, conforme o disposto nas "Instruções de Aceite" que
será entregue juntamente com os equipamentos;•

".

•
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Contrato de Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços _

4.1.4.2.1 Nas Assembléias Legislativas

PágIna 43 de 79

• O responsável designado pela casa legislativa para
recepção dos bens e serviços correlatos fomecidos pelo
InterJegis. juntamente com o(s) técnico{s) do fomecedor,
fará as devidas verificações;

• Os equipamentos deverão ser despachados pelo fomecedor_
em embalagens apropriadas, com lacre fornecido pelo
Interfegis. e pennanecerão neste estado(/acrado) nas
Assembléias até a chegada do técnico encarregado pela
Contratada de fazer a instalação e testes. Caso alguma
embalagem chegue violada ou em discordância com a nota
fiscal, o responsável na casa legislativa não poderá aceitá-
la e deverá notificar a transportadora. procedendo naquele
momento a deVOlUçãodo equipamento;

• A Contratada, através de sua rede de assistência técnica
(apresentada na proposta técnica). deverá agendar a visita
de um. ou mais técnicos à Assembléia para a instalação dos
equipamentos, testes e dos serviços de rede local. que
determinarão as condições de aceite dos equipamentos
fomecidos. Essa agenda deverá ser informada ao Projeto
Interfegis. até 03 (três) dias antes da entrega;

• Deverão ser confirmadas as configurações de
equipamentos e softwares de acordo com as
especificações do Edital 271/00. bem como a
disponibilidade, em todas as localidades. de todos os
manuais técnicos pedidos no Edital. conforme o disposto
nas "Instruções de Aceite" que será entregue juntamente
com os equipamentos;

• Caso a Assembléia Legislativa não ofereça as condições
básicas de - infra-estrutura para instalação e testes dos
equipamentos, quando da chegada do técnico do fabricante,
o mesmo deverá fazer imediatamente uma ligação para o

Para recepção e conferência dos equipamentos e softwares nas
Assembléias e Câmaras Municipais. testes e aceite final. deverão ser
observados os seguintes procedimentos: Folh. N.--- .,º-l__.._

Processo N•.••••:..~~.V@1
RubrlC8 ...__ ._ ".•.....

PNUD

j
íy
\ 4.1.4.2 Recepção e Conferência,

- ,
.';

•

•
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Brasília, em 29 de junho de 2000
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Exmo. Sr.
Deputado OTOMAR VIVIAN
DD Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul

Assunto: Projeto Interlegis

Sr. Presidente,

Tendo em vista a implantação da infra-estrutura do Programa
Interlegis, em andamento nas Assembléias Legislativas, cumpre informar a
V. Exa. que estamos em processo de licitação para aquisição de produtos e
serviços para a Rede Nacional Interlegis.

O edital a ser cumprido pelos licitantes, prevê uma indispensável
visita técnica, a todas as Casas Legislativas que integrarão a Rede. Nestas
visitas, os licitantes verificarão a localização e às condições para
instalação das Salas Multi-Uso e de Videoconferência, uma vez que tal
procedimento 6 fundamental para assegurar a adequação das propostas dos
licitantes às condições específicas de cada local.

Assim, solicito que V. Exa. indique um responsável para receber e
acompanhar os licitantes na referida visita, fazendo uso para tanto do fax
nO (61) 321-1075.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. os meus protestos
de estima e elevada consideração.

REGINA C' LIA PERES BORGES
Diretora Executiva
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ESTADO'DO RIO GRANDE DO SUL

ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA

DIRETORIA-GERAL

Folh, N•.. ._ ...l.l
Processo Ne Ú' , .....(;';;..

....... f. .•__.__.

-"-
Ofício n.' 179/01.DG/MT Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2001.

Senhora Diretora:

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria, em anexo e

devidamente assinado, o Convênio de Participação da Assembléia Legislativa do Estado do Rio

Grande do Sul no Programa INTERLEGIS.

limitados ao exposto, renovamos nossos votos de apreço e

consideração.

Atenciosamente,

102.047

-n o Do neu Maciel,

Dir tor-Geral.

Ilustrissima Senhora

Regina Célia Peres Borges

M.D. Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do Programa INTERLEGIS

BRASíLIA ..DF.

j



CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
NO PROGRAMA INTERLEGIS

~Prodasen
Centro de '~formâtica e ~ .' ,

Processamento de Dados do Senado Federal. IFOlha, ,,--IL-l
Processo N•.....•...•.• ft.~}jP
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CONVÊNIO. N.• ; 0023/2001 - INTERLEGIS

• O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via NZ, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n.• 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os tennos do Contráto de Empréstimo n.• I I23/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por REGINA CÉLIA PERES BORGES,
Diretora Executiva do PRODASEN e Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, doravante denominada CASA LEGISLATIVA,
com sede na Pça. Marechal Deodoro, n.• 101 - Centro, neste alO representada por seu Presidente, Deputado
OTOMAROLEQUESVIVIAN, e por seu Primeiro-Secretário, Deputado MANOELMARIA DOS SANTOS, resolvem
celebrar o presente convênio com inexigibilidade de licitação. regendo-se pela Lei n.• 8,666/93 e pelas cláusulas e
Londições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

• 1.1 . O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a panicipação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS,' nos tennos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, finnado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

I - Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO; ,

II - Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

IH - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores br~~sileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante dest~ convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.• I I23/0C-
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1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvid,?s pelos partícipes deste convênio, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos
aditivos a este-convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

.2. I - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I - Tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio:

• 11- Incentivar. o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

III - Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no
Documento de Projeto BRA/98/01O , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA:

IV - Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - Viabilizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponível,
via Internet, informações 'vinculadas' ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI - Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de infmmática e comunicação disponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMA 'INTERLEGIS;

• VII- Certificar junto ao Banco Interamericano. de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA; .'

, CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLA TIV A
'i

3.1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:

I - providenciar c manter a infra-estrutura .para a instalação dos recursos especificados no
ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11- zelar pela guarda, pela administração, péla boa utilização e pela manutenção de garantia
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]JJ - indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas e. procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
.. INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários por ela credenciados;

v - prov~denciar a aquisição de suprimentos para o perfeito funcionamento dos
equipamentos;

VI - manter atualizadas as b'ases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição

da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTÉRLEGIS;

VIII - . promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o ,uso indevido de software e programas que não disponbam de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamen~es, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso .dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4.1 - Os bens, hardware e .wftware, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão. fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD}- Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de fi~do o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4:2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor respoflsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade cujo modelo consta do ANEXO m.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA

LEG"'LATIV A. "" o'OC,,;~.ill";. ÓRGÃO EXEcuTO",. "':oo~orr,,~ '

A
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4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA as dificuldades. problemas e danos que
vierem a ocorrer por imperícia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim peJo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA conforme
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.5 - Após o período de garantia, as manutenções.correrão à conta da CASA LEGISLATIVA,

4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

• I-

lI.

pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento' de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada à CASA LEGISLATIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração. .

•

;

4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria. à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

CLÁUSULA OUINTA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

4

6; 1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002.

;r
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7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se 9ar:
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I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de a~tecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em
especial quanto à finalidade e 'utilização dos bens, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrogação, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão de-ste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes. que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - .eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

• 1I- despesas realizadas pela CASA LEGISLA TIV A com suprimentos e outras relacionadas
. ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

III - conteúdo das informações, páginas internei e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEGISLATIVA ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro falO
c{ou ato distinto do objeto deste.Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

I

5
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9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do ar!igo 61 da Lei n_' 8.666/93_,

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

•
10.1 - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.'

E, por estarem de acordo, os participantes firmam "O presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para urri.só fim, juntamente com as testemunhas.

Deputado OTOMAR O
Presidente da ASSEMBLÉ . ISLATIV A DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Brasília, ) ( de I~de 200L

eputa OEL AR
. . primeiro-Secretário da

LEGISLA TIV A DO ESTAD
I DO SUL

REGINA IA PERES BORGES
Diretora Executiva do PRODASEN e

Diretora Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS

•

Testemunhas:

ARMANDO R. C. NASCIMENTO
Diretor da Coordenação Especial do INTERLEGIS Re'presentante da

DO ESTADO

6



~Prodasen'
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal .

r

•

-, . •

IflTERLEGU

,.

•

ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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2.

3.

Equipamentos:
I J. 02 (dois) Servidores Novadata modelo ND P500-M550Z;
1.2. 20 (vinte) Microcomputadores Novadata modelo ND P500- T550Z;
1.3. OI (uma) Impressora Lexmark modelo Optra M41O;
IA. 22 (vinte e dois) Estabilizadores SMS modelo JlRE 1000Bi fax, net com controle.

Programas dos Microcomputadores (uma cópia p)lra cada máquina):
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
2A. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-vírus Network Associates McFeeTotal Vírus Defense.

Programas do Servidor:
3.1. Sistema Operacional Windows 2000 Server

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
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ANEXO II
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA
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Requerimentos de Infraestrutura das Assembléias Legislativas
Infraestrutura:

Aterramento :
1.1.1. O sistema de ateITamento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.1.2. Caso haja dificuldade na adequação do ateITamento às normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

às Câmaras orientação a respeito.
1.1.3. Vide orientações sobre o alerramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.1, I. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.1. Mobiliário:
1.1,1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

I

Tubulação:
Dutos, .eletroc3:lhas e eleirodutos para.e entre as salas de multi uso e de vídeo-conferência.para passagem

de cabos de rede, obedecendo os requisitos da norma ElA 568 A (CAT 5).

1.1. Energia Elétrica:
1.1.1. Será exigida, durante o horário. comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos

fornecidos.

1.1. Sede:
1.1.1. Salas de multiuso com preparação para receber os equipamentos do Projeto Interlegis, inclusive os

elementos ativos de rede (MUX remoto, roteador remoto, switch de dados remoto, servidor de cachê
e demais sistemas computacionais);

1.1.2. Salas de vídeo-conferência com preparação para receber os equipamentos de vídeo-conferência e
com as devidas adequações no tocante às especificações técnicas para piso, forração de paredes e
teto.

Recursos Humanos

1.1. Pelo menos dois servidores 'da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos
equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis.
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A recomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser difícil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre-aleITamentos e propor algum~ soluções.

Definição:
O aleITamento tem a finalidade de dissipar no solo as éOJ;rentes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso -decurtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrônicos mais sensíveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos será o fase, o outro o neutro e " central o terra. A este pino central
ligaremos, através 'de um fio de cobre, o nosso aterramento.

O aterramento mais eficiente é o 'construído por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. NO'entanto, é também o ~ais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possível, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessárias
para se atingir ~ma resistência de. no mínimo. 10 ohms (o ideal seri~ 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de ]6 mm2

. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada. a conexão do ateITamento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de ateITamento, pois assim haverá a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia para a realização de medições da resistência de terra. Existem conectares
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para f~cilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aleITamento para pequena-quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado e~ um ponto único, utilizandÇ) ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .
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Obs: Estamos tratando aqui de aterramentó para redes com poucos equipamentos e com pequena distância
entre eles. Para o caso de redes maiores deverão ser tomados mais alguns.cuidados, como proteger a linha de dados
em ambas as extremidades utiJiza~do protetores com circuitos de 1 ou 2 estágios.

Materiais:
Os eletrodos de ateITamento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo pennitido o uso de alumínio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre. comercialmente
denominado "copperweld", ou. em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (cOITosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradi~ionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura mínima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camadajá na cravação e. em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 mevos .

Para a ligação entre as hastes e também,entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectares apropriados, de bronze. com um parafuso de fixação.

Resistividade:
A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a

quantidade de eletrodos a ser utilizado para o ateITamento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor mínimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 obms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperímetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construído especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .
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TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

14

(NOME DO INSTALADOR
Téenico Instalador

Dra. Regina Célia Péres Borges
Diretora Executiva do Prodasen

Diretora Nacional do Programa Interlegis

sponsabilidade, em 03'(três) vias de igual teor e fonna.

nado no ANEXO I, a Assembléia Legislativa
a ubstituí por outro com as mesmas características e

sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS,

o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado Federal - rama das Nações
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLe s, Pro to B O, financiado com
recursos oriundos do acordo de empréstimo firnlado entre a União e o Bane Intera ri' o de esenvolvimento-
BID, no. I I23/0C-BR. mediante este instrumento, tornam disponíveis à As mbléia Legisla' a do Estado do Rio
Grande do Sul os equipamentos descritos em anexo, de pro .edade do PN - Projeto 98/0 lO, para uso
único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a fina da de atender às a. . previstas "noPrograma
Interlegis.

Em caso de roubo, furto ou desapar
do Estado do Rio Grande do S
configuração do original, de fo a g
além de adotar as medidas admi !Strati

A Assembléia Legislativa do Estado do Rio ande d
e não aprovados pela Coordenação do Progra
manutenção dos equipamentos.

-A Assembléia Legislativa do Estado do Rio Gran
m~nutenção de garantia dos citados equipamentos e softw.
Interlegis, PNUD, ABC - Agência Brasileira de C pera o
solicitado, para fins de inspeção técnica e audito .•
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Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser I2ppml60Odpi + Nelport 10 Print Server

I. Num. de série: I MM19100765 Num. de tombamento:I~0~0~0~6~1~5~ _

11 _

Estado:

I RIO GRANDE DO SUL

Nome do Responsável

I Sérgio Feloniuk
(Técnico que está realizando o aceite)

I

I

!

•
Assistência Técnica
Empresa:

I NOVADATA

Técnico:

Data: _1_1__

DDDrr elel. :
____ I

Dois Servidores Microcomputador Novadata ND-PDSOOrrS007, 2S6 MB de memóri_a_. _
1. Num. de série: I 00125Z3L I Num. de tombamento: 1~0~0=1~2~0~2~ _

-----------
2. Num. de série: I 00125Z3M I Num. de tombamento: 1'---'0'--0"--"1.=2"'1"'8"- _

Vinte Estações de Trabalho Microcomputador Novadata ND-PDSOOrrS007, i28 MB de memória.

1. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 00125Z76 I 000652

2. Num. de série CPU : Num. de tombamento:• I 00125Z8Y I 000656

3. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 00125Z8A I 000658

4. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

1 00125ZBE I 000689

S. Num. de série CPU : Num. de tombamento:
[ã0125ZBI I 000690

_6. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 00125ZBY 1 000694

7. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 00125ZDE I 000707

8. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I 00125ZI6 I 000760

9. Num. de série CPU : Num. de tombamento:

I omm" ~~~ I 000",

Num de série do Monitor:
I 006SP00754

Num de série do Monitor:
I 006SP00646

Num de série do Monitor:
1 006SPOI014

Num de série do Monitor:
I 006SP00599

Num de série do Monitor:
I 006SP00698

Num de série do Monitor:
I 006SP00642

Num de série do Monitor:
006SP00611

Num de série do Monitor:
I 006SP00468

Num de série do Monitor:
006SP00531



-
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Centro de Infonnaüca e ~ . o

Processamento de Dados do Senado Federal
IrrrERI.EGII

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante c~ar sobre as dificuldades encontradas a respe~o da
instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Estabilizadorer de potência mínima 1 kva , quantidade: 1_2_2 ~
Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) 1 _NÃO

Observações:

Declaro ter recebido em condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados. I _é J .

Data JL/ O 2-/h!.... Ass.: L~'O ;ú4p~

~~ f ~ (t
. lÁ{

SIM/NÃO

10. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I 00125Z8R I 000820 I 006SP00708

11. Num.de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:

I 00125ZCS I 000991 I 006SP00527

12. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
I 00125ZDG I 000997 I 006SP00655

13. Num. de série CPU : Num.de tombamento: Num de série do Monitor:

I 00125ZAL I 001106 I 006SPOO148

14. Num. de série CPU : Num.de tombamento: Num de série do Monitor:
[00125ZB1 I 001110 I 006SP00675•• 15. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:I 00125ZB9 I 001112 I 006SP00662

16. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
I 00125ZCH I 001123 I 006SP00532

17. Num. de série CPU: Num. de tombamento: Num de série do Monitor:I 00125ZFX I 001154 I 006SP00983

18. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
I 00125ZG1 I 001155 I 006SP00542

19. Num.de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:I 00125ZG9 1001157 I 006SP00605

20. Num. de série CPU : Num. de tombamento: Num de série do Monitor:
100125ZIH 1001177 I 006SP00398



: n~;"1Dl-I; ;,;~guflda-feiril.:4.çiejunh9.d~ ;2opl
ISSN 1415-.1553

ESPECIE: Convênio.n" 0009:::'001 - INTEll.lEGIS. cckbr~tlo em;<: O

CClllru d~ Inform51ica <: I'r().;C:S;;:Jm~llIOde Dado> dn SClllldo Fedeml

. ;'RVI),\SEk atu3l~<Jo CO"'O Ór<;.,o C:~~,<:ulurú" Pr"~r~,,w lmerkgõ,

c ~ C5mllf:l Municipal dc Poços de Caldas.

OBJETO: Estabelecer e regular a panicipaçào d1- Ca.o;a Legislaliva n\'

P10l;rama lnterlej!is.

MODAl.IDADE: No, I<:nnns do di5pí>Slo no An. 25, da L<:i 11"

IL6b6. de 21106fIY93: bem c'omo~"U3S allCI'JçÕCS

DATA DE ASSI~ATURA: 09iO~'2001

VIGÊNCIA: A p~nir dJ dala de assinJtorJ, COI11vigência ~'loi,'alc~l~

~ dura,.io do ProgranlJ Jnterkgi~

ESPÉCIE: Convênio n" 000912001 - lNTERLEG1S, celebrado entre n

CenlrO de lnformàtiea c ProccssamentO de Dados do Senado Fedeml

. I'RO[)ASEN, atuando como órgão ExC'CutOf do Progrartla Imcrlcgr~

c a Câm.:tra Municipal de Sena Madureira.

OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislüliva 110

I'rO'';:;III111Inlerlegis.

MODALlD"DE: ~jos ICTTTI05do dispo.~lo no All. 25. da Lei n-

K,6li6, dc 21106/1993. b<:m como suas aller~ç<ks.

nAIA DE ASSINATURA; 09,'02í2oo1

V1GEI\'C1A' A partir da dalJ d" a,~inmur~, COm \'ig~lId~ ~'1ui\'alcnl<'

ã dllm~,1O dú Pro;;rama 111lnlegi,;

(Or. EI. n' 1312001)

ESI'ECI E: Con\'enio n" 0009/100 I . lNTI,RLEG1S. ~dcbrado entre (l

C<:r1tro de InformilliCJ <: Proc,;sSJmemo de Dados do Scnado Federal

- PRODASEN, aluando como Ór~ão Executor do Progranm Intcrlegi<

coa C.imarn Municipal dc ha:;uar3

OBJETO: ESl:lbdccer c rC'gular a p3nicipação da Casa Legislaliva no

Program:l lnte-r!egis

MODALIDADE: Nos lcmlOS do disposto no An. 25, da Lei n."

1l.666. dc 111Oú11993. b..'lll e01l'l0 SUllS 1l1l<:rJCõcs

DATA DE ASSINATLiRA: 14..03í2001

VIGENel,': A IXInir da d:n.:l de IlSSlnlllllra. CUIl1vig,:"..,;a c-qui\'aknle

â dur.t~50 du ProgrJmJ II1t<TIe~is

- PRODASEN,llluando como Órgiio Exccu!Ol"do I'ro£rama Imerlegis
e Cãmllm Municipal de Tcófilo OlOni. ~

OBJETO: Eslllbclcccr c regular li participaçãu dllCil$~\:cllislali\":t no
Prognllull Interlegis. '. ':~:;,..

MODALIDADE: Nos lennos do dis~SIO no A;;::.i,i5~ da Lei n."
8.666, de 2110611993, bem como suas .1I1.lerações.:.(i;.;l
DATA DE ASSINATURA: 141031200J

V1GENCIA: A partir da data de assinalu.ra, com ,ii~ia e<juivalentc

ã duração do Programa lotcrl~gis.

ESPEC1E: ConvêniO li" 000912001 -lNTERLEG1S, ccl~bllldo entre u

Centro de lnfonnãuea e I'rocc>=<ento de Dados do.Setlado Federal

- PRODASEN, atuando eomo O'1;ào EJlcculor do Programa Imerlegis

e a Câmara Municipal de lluiuUlba

OBJETO: ~r e regular a par1icip~ção da Casa Legislativa no

Programa Interlegis.

MODALIDADE: Nos termos do disposto no M. 25. d:J lei n.9

8.666. de 2 lJ()611993; bem como suas' allera ;õcs.

DATA DE ASSINATURA: 06I03flOOl

V1GtNC1A: A partir da d.tIlll de assinaruril, com \igêne!a e<juivalenle

ã duraç.io do PrograrTUI lnlerJegis.

ESPÉCIE: Convênio n° 000912001 - INTERl.EGlS. celebrado entre o

Centro de lnfonnãtiea e ProcessamC11to ,de D~:los do Senado Federal

- PRODASEN, .tItuando como Órgão Executor do Programa lmerlegis

e a Cãmara Municipal de Bom JCSIlS da Lapa

OBJETO: EsLabelecer e regular a participação da Casa Lcgislaliva no

Pmgrnma.lntcrlegis.

MODALIDADE: Nos lcrmos do disposlO no An. 25, da 1..£,i n."

8.666, de 2110611993, bem como suas alleraçôcs.

DATA DE ASSINATURA: 1410312001

VIGENC1A: A paI :ir da ooUl de assinatura, cum \igência equivalenle

ã doração do Programa 1llterlegls.

ESI'ÊClE; Convêl1io n" U00912l101 • I."TERLEGIS. cekbf3do cmre o

:r~oD~dE~,n;::~~~,~ .!~r::Ó;j!~~nE~~eUI~:~;; ~~~~dlni~;J:
<: a Câmara Munidpal de S3Iladu"a
OllJETO: blul>cl~'Ccr ~ regular ~ ["I3nici[1u~â<Ida C3So1Lcgi~btiv~ IIU

n~\ILIÓ~~Dtf'~os l<:n110S du dispo;;to no Ar1. 25. dJ L"i n.~
8.6(,(,. de 2110611993 . .,..,11\como .uas ahcraçÕl:s.
DATt\ DE ASSJNATi 'RA: 0610312001
VlGENC1A: A pJnir {.:l d:J1lI de assinalum. com vigência "quivalcnte
11durnção do ProgrJma ln!l."flel,lis.

ESPÉCIE: Con~.cnio n' 000912001 - 1l\'TER~EGIS, celebrado cnlre o
Cenlro de Infonnlilica e proc~rn,o.de Dados do Senado Fcd.orol
- PRODASEN, aluando como io Executor do Programa Inlerlegis
e a Câmara Municipal de Santa =a
"OBJETO: Estat>elecer, regular a participação ela Casa Legislalivtl no
Procnuna lnlerl~is.
MúDALlDADE: 1\os !amOS do disposto no An .. 25, da Lei n."
8.666, de 2110611993. bem como suas alterações.

~ftrtN~rA~~S:;;~i~~t2:~?::~(ura, com vigência e<juiva!"llle
;\ dur:aç3.o do I'rogram, lnlerlcgis.

ESPECIE: Convênio n° 0009f2001 -1~'TERLEG1S, celebrado entre o

:PR~D~dE~,n;~~/ cZ~i~~~~g:~'6 ~~dí'nf:;:;~~
e a Câmara Municipal de Fredenco Westplla'<-"11. .
OBJETO: Estabelecer e regular.tl p:artieipaçãQ da Casa Legislativa no

~(fu~~Ó~D~i~ ....s tClTllOS do' disposto;no Art, 25, da Lei n."
8,666, de 2110611993. bem como suas alteraçÕC$, .

e[JtNl{;rA~~S~~~~ta09j22j1,~ com vigêneia equi~~enle
.i duração do Piogmm~ Interlel,lis. ..

ESPECIE: Convênio n' 000912001 - D<TERLEGlS, celebnldo en~ o
Centro de Informàliea e Proc~entO de Dados do Senado Fedeml
- PRODA$EN. atuand,' como Uq:iio Exocutordo Programa lnlerlegis
c a Cãmam MUlliciplll de Rio Bmoco.
OBJF.TO: Estabelecer " regubr a participação da Casa Legislativa 00

~'"&hAl~Ó~g~i~Q<. I. -mn~ do dis])OS1o no .o\n. 25, da Lei n."
8.666. de 21J()6!1993. bem como suas. alterações. .
DAT~ DE ASSlNATLRA: 0910212001
VIGENClA: A panir C.1 d1ta de. ~inalura. com visência Cl.juivalente
ã duraçiio de PrDgnlm, InlerlcglS.

ESPÉCIE: Convênio o" 00091200 I - ISTERLEGlS, celebrado enlTe o
Centro de Inr?rmãlic~ " ProcessamentO de Dados do Senado FedCT1l1

,I. n! S4f200I)

Centro de Informática e Processamento
de Dados do Senado Federal
'. EXTRATOS DE (O;<':VENIOS

OBJETO: EstabelçeCf e Te~ular li p;lJ1icipação da Casa legislativa no

1:i2D~LjÓJ:t6~:!::I~OSlcnnos do disposto no A.n. 25, da Lei' 0,-
(Or. C, .1' 8212001) H.666, de 21IOóll99~. b<:m como suas alterações.

CONVITE N' 24/2001 ~íirtN~fA~ÃS~;'i~t;i.;J~~~illna, com vigência e<]uh"lIlcntc
, ã durnç:lo do ProlÇ'lm.3 [merlegis.' .

. A Comissão Pennanenle de Licil:lção - CPL SEEP, ._pós __ . ,_" _ _. ~_~". ~~-_,
exarumar as plJlpostas apresem.adas ao cer1l1mc em e~ígrofc. -AQUI-'ESPÉCIE: Convêmo n" 000912001 - INTERLEGIS, celebrado entre o
SIÇAO DE-COPLA DO PROGRA~~A ADOBE FO"t"T FOLtO", de •.•..... CC~irode InfOIlll!ltic3 c Proc~<;;lmen(o de Dados do Senado Federal
cidiu: I) CJassiflCllT todas asJ:ropo>w; habili1.8das. conforme quadm ,~ PRODASEN.-olW1ndo como 0rsão Exa;utor do Progrnl"'lll lnterlegis

~m~p~:~~lCcn~oé'&HL~~Â.~j~t~~dl~codi: fó~m~~1~t.,1~~~~1::::u4~r~~td~~~g~ ~~l:ilivll~.;:l
preço Ullllàrio. A illlegra da lllll de ]Ulgllmenlo das PmpoSt.\lS cstá IPrograma Imerleg's,,_ . .• ~
afl.:<w ~o quadro. d.~. avisos CPL -SloT.1' Via 1'-2. An<:lIo D uo (MODALIDADE: N~,<;IcmlQS do dispo,to no An. 25. da Lei n.a;
Senado Federal, BI<lSI"a - DF. 11.666, de 2 llOWl '1'9.>, bo:m ~omo suas alterações. ~ - .-

. DATt\ DE ASSINATURA: 21/0212001 .••.,' .
(Of. E!. n' 83J2/J{l1) VlGENCIA; A p:mir da data dc assinatura, com vigência equi\'lllenle 1

à duração do PrOgTlllllJ lntcrlegis. .
CONVITE }:' 2~f200 I '---.- .' _ •.

ESPÊCIE: Con\'énio n" 00091200 I - INTERLEG1S. celebrado cntre o
Centro de Inform5li~J " PrOCC5,S3rnentO de Dados do Senado Fetkral
_ I'RODASEN, aluJndo como Orgão E.\ecutor do Programa Inlerlegis

'c a Assembléia Legislaliva do ESlado de Pernambuco.
OBJETO: Eslabc::e •.••.e r"b'ul:l.f a paniclpação da Casa 1..£,llis13li,'a no

~71bA~I~~gITfiNos l<:nnos dI' dispvsto no MI. 25. da Lci n:
1':.(,66, do:' 21/0611'193. il<:m como suas JlIeraçõc~.
DAT/\ DE ASSl:'>l"n:RA: 31101f2001
VIGENCIA: A panir li" d:l1~ d~ a~sinJtura. ~om vig~n~ia "quivuknlc
ã dUrlll"50 do 1'r<lt:rJm~ Inl<:rk;;is.

ES:>l~C1E: Convc'ni" n" 0(1)':112001 - ISTERLEGIS, cclebrado enlll:: o
Centro dc l!\fonn~lic3 c l'ro<:C"-<alllefilo d<: Dauos do S~n~do h'dcr.ll
- l'Il.ODASEN. lllUJl1ll" ~"mo 0'1:ào E~c,<:ulor do I'rogr.una lnlerkgis
" ~ C5nl~ra Munki)l;ll de l'ou~o Akgr~
OlUt,:O: ESl~bcl~c<:r e regular ~ p3fllcip.:tç5u d~ Casa LcgisIJ\i,.~ IHl

~O'i)..z'LV)~D~:gl~,>s lcnno, do disrx"lo no An. 25, da l..,i li."

1'.(,(.6, de ~1I0(,f1':l':lJ. b<:1II<'''1110 ,u.lS allcraçOc'.
;iATt, uI:. ASSIJ',iTUl{t,. \1••• '03,::01 .
VIGENCIA; A p;tnir da d~l.;\ d<: assinamm. com vig~neia equivalente
à duração do Progranlll Imerlcgis.

ESPEClE: Convênio n" 0009/2001 - I:-.'TERLEGIS. celebrado enlrc o
Centro de lnfenmilic3 e Proc'c:S,SJmento de Dados do Senado Feder;;.;
- PRODASEN. JtUJnC" C0l110 0ll'50 Ex<:eulor do Pro£rama lnlerlcgis
c a c.irtlJra Municlp31 dc' Alf<:n3s.
OllJETO: f:.slllbd<'<:<:f" r~gular a pankipa>;ão da Casa Lc[;;~lmi":1 110

~~~..z'BÓ'~'6~~i~(\$ Icnnos do dispc,lo no An. 25. da Lei n."
1\.<>6ó,dc .:'liO(,.'199J. "'Cm como su;>.:; ahera<,'o,,:'s.
O"T,\ DE ASSINATUR.A: OÓ.'OY2001
V1GENClA: A panir ó d~la de 3ssina:ur:l. com ,'i[;ência cquivakm<:
~ duração do Proj!rama lmcrkgis.

ESPEClE: Con,.cnio 11 OOll':}/200 I - 1':-.TERLEGIS. celebrado enlre o
Ccnlro de Infonnjlic~ , Proccs.>alllen:o de DJdos do S<:nado Fcdcr:J1
- PRODASEN. mu~ndo como Ordo ExeculOr do Progr::mlil Imerkgis
e a Câmara :C1Ulll~Ip;11de Franci
013JETO; Estabcke~r. regular a fW'i"ípaoyâo da Casa Legisllltiva no

~<:ft~jÓ~D~?i~"s lo:mlOS do di;po;;IO 110 An. 15, da L"i 1l.~
1I.666. d" 21/0611<)9J. bem como SUJ5 allcraçiks.
DATt\ DE ASSINATURA: 09/02,'2001
VIGENCIA; A [l-1nir d~ daw d,;.a,sin~,:'ra, com vigência equivalenle
ã duração do I'rogram~ lnl<:rkgls

posUlS est5 afiliada no quadro de avisos Cl'l. -SEEl' Via N-2, Anexo
D do Senado Feda1lI, Brasllill - ~F.

A Comissão Pennanente de Liciu~il.o . CPL SEEI', JpÕS
ellaltlinar as proPOSUlS apres"madas a.J cename em ':-fli~raf<:, "AQUI-
SWcAO DE MEDICAMENTOS DI\'ERSOS". decjdiu: l) DcselllS-

~,+~L.:lm~.,~~~~~;;R~~ p?~~~~0~3bliTI~d;s,H~~:

~~~e~E~ít8R~~jJ{Jol(~,WD"~ÔrH~si,~cii.-\t~RE~ ~TD~.:
e dcs<:las.:;ificar U1mbém o item 17 III .:-mp:csa SUZ.-\~A FERIl.EIRA

~sU~e~ ~~~~l1w~JY,l~~\~rl7."%~f~~ 1"3~2r~6~d~7~i~3~1~,PJ~~
40 e 41 à empresll UNICOM I'Il.ODUTOS HOSPITALARES I.TDA,;

blCó'H~~I~iS~RÉsIUD"A.r;~,~~~~~~~~.r~9?U3~?~/~3~
34.36.37, e 311. ~ emprcsa REtO\t.\TlI COM. DE MAT, flOS-
l'nALARES E MEDICAMENTOS L'IUA.; para os ,l~lI" 03. 05. 11.
20,24 e 28 li cmpn."Sa SUz...NA FERREIRA LU"'.'>' tlATISTA; para
OS itens OI. 11I e 21,.'; cmprCSll RODOfARMA CO~,\EKCIAL U',
DA.: e p.:trJ o it.:-m 35 a cmpr<'~ T1R ..'DENTES ~H;OICO 110S-
~.I_TALA,Ryn?A;:, ~I? e~i.léri(l u~ ";.::,,.npr;l? lln!l~r'l:-,:'" inl~g,:, ,~~
_.~ de i1••~Jr._nl. =, P ¥l'o:;l_, _,.~ _'.~~¥" li" "_ ..l.,.' d, n••"._
CPL -::.1::£1" ViII N-2. Anexo D do Senado Fro<:ral. 'ilrasi!ia _ DF.

RONALDO WAGNER.CARMONA
Prcs,jenl<,' da Comi"sio

ESPEC1E: Convênio n" 0009/2001 - ;•...-TEIl.LEGJS. c.:kbrndll cnlr~ o
Ccmro de lnfomlálica ti p.-o<:cg;,m,''-':u li<: Dados d" 5",nad" Fcd~r.tl
~ ~1l.2;:~~b~~~ 1I~~~lf\?~do ~f3ã~~~:j~~ulor do Pro;!ram~ Inlcrlegi"
OBJETO: Est.1belco::r e r<:gular 11v.',-.,,;ipaçào da Ca;., l.<:gisl:tliva na
Pro~nma lnlerlc£ÍS. . .
MObAUDA[)E: Nos lermos do ÓS;'VSlO no An. ~5, 00 Lei n."
8.666. dc 21/0611993. bem oomo ~ lllterações
DAT./\ DE ASSINATURA: 05/0:':.':0:':';
VIGENC1A: A panir da dala de ass,.-..;;:urJ. com I'í~à.cla equivalemc
5 duração do Progrnma lmcrl"lôis .

ESPECIE: Conl',:nio n~ 00091100 I - ~:-;TERLEGIS. cd<:brJdo <:ntr<:o

~~~ÕD~sIE~,~~~e c~6ra;.~~~'~~I~:~~ pdr~g~~~~dí'II~~~t~t~
c a A5scmbJ.:ill Legislaliva do A=.1r,a~
OBJETO: Estabelecer c rc.,;ular :I f"'-"';'PõII,-:io da Ca"J Lc'"gisl~livll no

n&W~~,~~õlf~i~os I"rmos do ÔS,,",SIO no An. :5. d" Lei n"
1\.(,(,6, de 21 IQ('/l 993. bcm corno S~. allc'T~çõ..:s.
DAT/-.. DE ASSINATURA: 06l02iX')[
VIGENClA: A partir d1 data de ~~;'-..l:urJ, com vián<:ia cquivalcnle
ã duraçào do Programa Inll:r1el:is -

ESPECIE: Convênio nO000912001 ~ I?<;TERlEGlS, cekbrado l.'1Ilre o

:p~õD~iEG.~=oe c~~ ~~Ê~:;'~J1'J~~'6 p~~~S~::'~í'nr:;:~~
e a Cãmaro Muoieipal de SanLOS~
OBJETO: Estabelecer e reb'Ular II pr.icipação da Casa Legislativa no

~cfi)"AÜÓ~Dlf:8i~os lermos do &00510 no An. 25. da 1..£,i n .•
8.666, de 21/0611993, bem como S'.Jaj alterações.
DATt\ DE ASSINATURA; 0910211(\1
- "r,ENCIA: A partir d1 dalll de 1l.SlU:arura. com \igênçiJ equiV31cnre

rração do Piograma Inlalegis(.EI. n! 12!2001F. "":.

ESPÉCIE: Convênio r.. 0009nOOl . I?\IERLEGlS, celebrado entre o
Centro de Informática e Prot::essama:1O de Dados do Senad<r Federal
• PRODASEN, atuando eomo Orpo ExeculOr do Progrnrna Intet1cgis
e a Cãrnara Municipal da EstâncIa Gi:nuiea de Cunha
OBJETO: Eslllbelt::eer e regular a ~ipaç1l0 da Casa LegislatIVa no

~&:LaIÓ~~~o:s ~ do &;.oslO 00 An. 25. da Lei n,.
8.666, de 211061]993, bem'corno s=;' allcnlçÕeS.

~tJfN~t:~~S~TI1da~~;?2al_I':a, com vigêroda equivalenle

t£PECf~:~~~ Jo1W'tiõiii . 1:-'IERlE'GIS. celebrado enlre o

:PR~D~~ff,n:=~ c~mo Õ~~~b~~t~~'6 pd~~4n~;;~
e a Assemblêla Legislativa do E$u.:).;l da Bahia. -
OBJETO; Estnbclçcer-e regular a ?2.::kipação da Casa Legislaliya no

~Cfu~rÓ~g[:~os lermos do tL~sto no An. 25. dJ Lei n.a
8.666, de 2110611993, bem como S"~ altenlÇõcS.

e:g-tN~iA~~S~~J~~ ~~ura. COlO~'igência equivalente
à duração 10 Prognuna Imcrlegis. ,

ESPECIE: Convênio D" 000':1/2001 - C<.,ERLEGIS, edebmdo entre o
Centro de Infonnãlica e Proce~same:lto de Dados do Sell:ldo Fedentl
~ PRODASEN. alUal1do como O!gio becutor do Propama Interlegis
e a Assembléia ~£isl:ativa do ESlllOOde Acre.

•

F 4?,,~~!.:L .
p'•••••• t6'~19l..
Rubrica _••_ ....••.••_!



::::s~:-N'_ w7iJ._(
Rubrlca. _ .

,.

•

Brasília, 21 de outubro de 2002.

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência duas vias do 'Termo Aditivo de Convênio de

Participação da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande Do Sul no Programa

Interlegis", com a finalidade de regularizar o relacionamento dessa Casa Legislativa com o

Programa' Interlegis.

Solicitamos que depois de assinadas pelos titulares dessa Casa, uma das vias seja

devolvida para controle e publicação no Diário Oficial da União.

Apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada estima e distinta

consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.
Deputado Sérgio Pedro Zambiazzi
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande Do Sul
Pça. Marechal Deodoro, n.o 101 -Centro
Porto Alegre-RS
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Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul
Superintendência Administrativa e Financeira

Ofício nO610/02-SAF/MT . Porto Alegre, 12 de dezembro de 2002.

senhor Diretor:

\ 009320102

!

\
L ----

•

•

CÓD.102-044

Excelentíssimo Senhor
senador carlos Wilson
DO. Diretor Nacional do Programa Interlegis
Senado Federal
Brasília - DF
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TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
PARTICIPAÇÃO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL NO
PROGRAMA INTERLEGIS.

CONVÊNIO. N.": 0023/2001 -INTERLEGIS
TERMO ADITIVO N" 0023-A/2002

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO.'SENADO FEDERAL -
PRODASEN, na qualidade de órgão executor do PROGRAMAINTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO
EXECUTOR, neste ato representado pelo Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS e Presidente do Conselho
de Supervisão do PRODASEN, Senador CARLOS WILSON, e pelo Diretor-Executivo do PRODASEN, MÁRIO
LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, neste ato representada pelo Presidente, DEPUTADO SÉRGIO PEDRO'
ZAMBIAZZI, e pelo Primeiro-Secretário, DEPUTADO ALEXANDRE POSTAL, resolvem aditar o Convênio n"
0023/200 I, mediante as cláusulas e condições seguintes:

•
CLÁUSULA PRIMEIRA

A Cláusula Sexta do Convênio n" 0023/200 I passa avigorar com a seguinte redação:

"O Convênio n° 0023/2001, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA,
tem o prazo de vigência coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGlS."

CLÁUSULA SEGUNDA

O Anexo do presente Termo Aditivo substitui o Anexo I do Convênio original.

CLÁUSULA TERCEIRA

&cam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do Convênio original, não expressamente
alteradas por este Termo. '

,. \
Representant da ASSEMB 'ÉIA LEGISLATIVA D0

ESTAboDOR~ EDOSUL

/)f,,'/O# .
/",/: y(;?~' .'
'\:~~ _,0 ~•. /!:/\~ ..

Senador
Diretor Nacional
Presidente do Co

.~

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo, em 02 as) vias de igual teor e forma, na
presença de testemunhas.

Testemunhas: in. r t
'J\ t6 ,\~,1/_ .

PAULO FONTENELE E SILVA
Diretor da Coordenação Especial do

PROGRAMA INTERLEGlS

•
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I) Equipamentos ativos da rede

Módulo de Roteador Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

2

•

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Cisco CISC03640 Cisco 3600 4-slot Modular Router-AC with IP Software;
PowerCord,1I0V; Cisco 3640 Series lOS IP PLUS IPSEC
56; 8-to-16MB Flash Factory Upgrade for the Cisco 3600;
32-t0-48 MB DRAM Factory Upgrade for the Cisco 3640;
I 10/100 Ethernet 2 WAN Card Slot Network Module; 2-
Port Serial WAN Interface Card; Two-Slot Voice/fax
Network Module; Two-port Voice Interface Card - FXS;

- V.35 Cable, DTE Male to Smart Serial, 10 Feet

2) Módulo Servidor de Cache Remoto

o equipament? é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO . DESCRIÇÃO

I Cisco CE-505 Cache Engine 505; Power Cord,IIOV; (I) 9GB Ultra2
SCSI LVD Disk Drive, Spare; 2.1 Software Release for
Cache En"ine 505

3) Módulo Swticb de Dados Remoto

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware e software:

QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Cisco WS-C2948G-L3 Catalyst 2948G-L3 Layer 3 Switch - 48 10/100,2 GBIC
Slots; CISCO lOS BASIC SOFTWARE FOR L3
CATALYST 2948G; Power Cord,1I0V

Equipamentos da Sala de MuItiuso
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4) Servidores da rede

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

2 Novadata Processador Intel Pentium 11I650 MHi; 256 Mbytes de memória RAM;
Baias com capacidade de hot swap; Controladora de disco SCSI-lI; Hard
Disk de 18 Gbytes; Unidade de fita DAT; Placa de rede padrão Ethemet Intel
10/100

Software

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

2 Microsoft Siste,ma operacional Windows 2000 Server com mídia CD

• 5) Estações de trabalho

Hardware

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

20 Novadata Processador Intel Pentium 111 650 MHz; 256 Mbytes de memória RAM
Hard Oisk de 10 Gbytes; Placa de Video 30 c/4Mb; CO Rom; Placa de
Som; Placa de rede padrão Etheroet Intel 10/100; Monitor 15; 2 Caixas
de Som

Software (instalados nas estações)

•

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

20 .-;-! Microsoft Sistema operacional Windows 98 ,

20 Conectiva Sistema operacional Linnx 5.0

20 Snn Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5.2 para Linux

20 Snn Sistema de automação de escritório StarOffice v. 5,2 para Windows

20 NAI Anti-vírus Network Associates J\:lcFeeTotal Vírus Defense

6) Estabilizador de voltagem

\~

\l. \
~\
'.'O

DESCRIÇÃO

Estabilizador de 1 kva, tensão de entradal151220v, saída 115v, modelo
uRe-IOOO Bifax net com controle remoto.

FABRICANTE

SMS

QTD

20
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7) Impressora laser

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

I Lexmark 12 páginas por minuto, Resolução 600 x 600 dpi; Memória de 8 Mbytes;
Modelo Ontra M410

8) Módulo de Videnconferência

o equipamento é composto dos seguintes itens que formam sua estrutura de hardware:

•
QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Veoo MC6-3V MediaConnect 6000 Model3V ; V.35 cables to go with V.35
board; VoiceFinder Unit purchase with any MC6000 series;

,-;o:
Snny D30 Panffilt/Zoom Camera; Audio- Technica
SmartMixer; Micronhone to 20 with SmartMixer;

Software de gerência da videoconferência (instalado no MC 6000)

FABRICANTE o MOD. - DESCRiÇÃO,
Vcon/ACCORD H.320/ATM Porls 9- Porl License for 1-16 H.320 ar ATM sites

16
Vcon/ACCORD T.120 License per T.120 (H.3201H32I ) site

(H.320/H.321) Lic.
Vcon/ACCORD Conto Preso Lic. - 6 Software licence per 6 sites ofH.320/H.321 Continuous Presence

Vcon/ACCORD TX Lic. - 6 Software Iicence per 6 sites ofH.320/H.321 Transcoding

9) Câmara de documento

• QTD FABRICANTE MODELO DESCRIÇÃO

I Veoo ELMO-9312 Elmo Document Camera EV-500AF

;~:

10) Monitor do Módulo de Videoconferência

DESCRIÇÃO

ln'if'EfJll_EGIJ
_:",--~~--,- -"'""_~-~ ....:l:~_:-_. ---~'-...:...::....J:.-o- .. _

M381 - TV 38" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA
independentes de áudio e vídeo (OI vídeo composto) e uma interface
SVHS cf2 caíxas acúst cas externas, fone de ouvido sem fio I PIP

\

Gradiente

FABRICANTE

'_"_0

QTD

I



11) Monitor Remoto
;,:'

5

o

I Gradiente M34! ' TV 34" Stéreo tela semi plana 2 entradas padrão RCA independentes
de áudio e video (OI vídeo composto) e uma interface SVHS cl 2 caixas
acústicas externas, fone de ouvido sem fio I PIP

12) Conversor de sinal

QTD FABRICANTE , . . , D~SCRIÇÃO .. ,
1 Transcortec Conversor de sinal VGA/SVGApara VHS/S-VHS (PAL-MINTSC)modelo

PC 4000

13) [)istribuidor de vídeo

QTD FABRICANTE . DESCRIÇÃO,
2 . Transcortec '. '. Distribuidor de video modelo DV 150

14) Sistema de sonorização

QTD FABRICANTE DESCRIÇÃO

1 Stanner Amplificador PA 1000 - 264 WRMS com 02 caixas acústicas; 2 microfones
sem fio e I receptor com pedestal de mesa Show, modelo WR202R/WT201

15) Projetor de video

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

1 Próxima Projetor Multimidia modelo LX2, colorido, resolução XGA (1024x76S), com
controle remoto.

16) Tela de projeção de vídeo

QTD FABRICANTE

IEC

DESCRIÇÃO

Tela retrátil de parede com 100" (I ,SOx I,SOm)
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21) Rack móvel do monitor Remoto

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

1 Rack móvel oara base de TV, com altura de 1,5 metros, na cor oreta

22) Rack móvel para câmara de documentos

QTD FABRICANTE DESCRiÇÃO

1 Rack móvel oara base de TV, com altura de 0,78 metros, na cor oreta

23) Rack móvel do Módulo de Videoconferência

•

•

QTD
I ;;-:

FABRICANTE

VCON

DESCRIÇÃO

Rack móvel para base de TV, porta de vidro,coll).altura de 0,78 m, na cor
reta

mrERLEGIJ
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Ministério da Justiça
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento •1808

A Imprensa Nacional recebeu Oficio Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias com as seguintes
características:

Origem: 0005837 - sfpradas - Senado Federal/Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal/PROo.
Operador: PAULO
Ofício: SCC018-2003
Data do Ofício: 25/02/2003
Data da Publicação: 26/02/2003
Local para Publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de Pagamento: Posterior sujeito a empenho - UG: 20003 Ano/N° Empenho: 2003/000049
Forma de Envio: Transmissão Eletrônica

I Dados do Recebimento
Data e hora: 25/02/2003 as 15:30:10 Nome do arquivo: 00005837.072 Tamanho: 18.262 bvtes

,

,

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício Eletrônico após
validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de matérias nos Jornais Oficiais.

Relação de Matérias:

INT001-2003 (INT001-2003.rtf, 33.347 bytes)
INT002-2003 (INT002-2003.rtf, 6.706 bytes)
SCC018-2003 (SCC018-2003.rtf, 7.468 bytes)
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SENADO FEDERAL
CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL

PROGRAMA INTERLEGIS

ESPÉCIE: Termo Aditivo N° 0023-A/2002 do Convênio N°0023/2001 - INTERLEGIS,
celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e a Assembléia Legislativa
do Estado do Rio Grande do Sul; OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
nO 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE RENOVAÇÃO DA
ASSINATURA: 18/12/02;VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente
à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRlOS:Pelo Senado Federal, Senador Carlos
Wilson; Pelo Prodasen, Dr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Deputado Sérgio Pedro Zambiazzi, Presidente da Assembléia Legislativa do
Estado do Rio Grande do Sul.
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. 1\r".41;.<qUsrta-feha, 26 de (cvqelro de 2003

CÁMARA DOS DEPUTADOS
DIRIITORIA GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PERM,\NENTE DE UaTAÇÃO

. AVISO DE L1CITACÃO
TOM.otDA DE PREÇOS f,r f!'2OG3

OBJETO: ConlJataçlD de ~ especi,};z ••••• pata imp1emeDraç}J>:s:':-su;'~~~~~e.; :::!m.:;;n, t~o~
.necinacDto. montageID, pnnlia e,~ doe tist=w, para & cozi.Dha
do edifIclo AsJem m.'
DATA DA ABER'IURA: 131Q312OOJ. li 1Sh.
VALOR DO EDITAL: R$ 10,00 (dez ~).
EDITAL: Cdpia de:ste edital poderá la" obtida Da &crewil da Co-
Prl3slo. DO 1.- aDItar do E4ilfclg Artao I • fGnell' 318-8139 c 3L8.
8741"loca1 onde ta.lbb&n Rdlq.'cStados eselucc~-sobre a

... • 'lllÇllo, lIlediaDU a lpll:SelllJÇIo de coqtrOVl!IUi de dep6Bito iden-
. lOb o áldigo 01000101901901.X, junto aO Banco do BnsIJ •

ra:i& 3602-1, COllta CM'CZlte n." 1'70.500-8 • Oman dos De-
..ados; bem.como DO eDdereço detr&dco: www.i:amara.gov.br.

BnWlia-DF. 25 de fevcmro de 2003
EUaamO DE BORBA AMARO

""""""(Oi. E1; 0.' 1912003)

SENADO FEDERAL

EXTRATO DE TEIIMO ADITIVO

&p6cie: ,.. Temm Aditivo ao CODUldOCTt9990009. Proceuo
002153198-0. Objeto: acr9Z 11,83'" .a valor globU. SignaWios:'
peJo Senado Fedcm1: Agacid da SIJn. Maia, peJa Cardnrada: Gcnon.

"-'
(Oi El. 7J.' 2S(203)

"BDVU'ADO DE JUI,GAMFl«O
CONVITE N" &'2003

A ComissIo ~ dB LicitaçIo - COPEU .m do
sCnado PedeaL ap61 cumilua: lia pmp:;IJW ~ ao Ccmvitt
em ~ ref=aIm' ~ ~ de empresa esp"'C;,tizada palll

".. ÍIItlÓC8ÇIOe tiYnedmmro de porta.ellrW£S. Dccicte: I)elassifi.ear 10-
. das as propoJtas, di: llIXlII10 eoat o lJIlIPll de przçoI: m ckclarar

YI:Dl::l:drn c mgcrir • .tjodicaÇlO • CIIlJRSl' 2M do BrBSilia Si-
lWizaçIo VimllI LIda, por U:r 0lllId0 (I mmJtIt pnlÇO lIDitúio.

ros~AUSNBMBUROO OOS S: SOBREIRA
MACHADO

~daCopcli-m

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E

•

. PUBUCAÇOES

. EXTRAl'OS DE INEXIGmILmADE DE-LIOTAÇAO

. PROCESSO: 8003-9
OBJETO; Pre:mlçAo de serviços' de fomccimenUl de água e esgotos de
BDsllíL .
MODALIDADE: Inetig;fn'jdadt de Liei!açlIo.
CONTRATADA:_Comp:mhia de Água e .E!sgof!)de. BnWlia •
CAESB. .
CONTlVJANTE: Seaetuia E5pcciIl de Edito:raç:lo e PtJblieaçõcs.
FUNDAMENI'O LE!OAL:' Capvt do An. 25. da Lei li" 8.666I"J3.
RATlFICAÇÃO: Por loS!! AksaIIdre Lima 0aziDc0, Diretor da
SADM, em 2Of02I2OO3. .
VALOR BSTIMATIVO: RS 77.000.00 (sc:tcnlll e lIC:le mihelÔll) nl-

.fClCllleaos mC= 4l: JaDc:iro li I;bril dc 2003:

. ".;' .;.
• , , , r , • 1/,

Diário Oficial da. União ~Se\ão 3

.' ..
~Of.El ilo 41flOll3)

CEN1RO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO
DE DADOS DO SENADO FEDERAL

SECRETARIA F.'>PEClAL DE INFORMÁTICA

EXTRATO DE CONTRATO

Proceuo: PD 1l9Ml2-4; .E5p6;:ie: Comruo li" 04n003. fim:uIdo com
11 'lCc:Imo1ozY StIpply Iaform&ica, Com6cio, ImportaçiD e Expor-
lllÇID Ltda; Objeto: ligepça de uso de 3 (Irb) cópiU do prognuaa
ACL panl WlIldom, VersIo 7.2,:1. com toda 11documcntllÇ!o ttc:aial
pertinente, inchIindo ttei:DImmto búico '111ColJ1P8lly". lItuIIIizaçIo e
~ trenico. lXIIICedida pell1 Svpply 110 Prodaso::n. ,em exclusi-
vidade, Mocialidade: 1JJexigibilidade 6e IiciLaç:lo com foletO DOCap11l.
do 'IrL 2S da Lei o" 8.666193; VaJor TmaJ: RS 38.stiO.90 (ttiDlII e oito
mil quillhcntos e seucntI reals c DOVeQt&CClllaVOS):Dotaç:iD:h
dcqxillS decom:Dte:l do ptlH:llte CaI1tmo e«nrio 1 eo11l.ada Ati-
~ OI.l26.OSS14060.ooo1 - c=tIo do Sw=ma de Infonútica"
ElelllCl1to de DcspcIa - 339039 - ~1rOI Saviçoa de Te:tceiroa -
Pes8oJr,1urú:1ka,. t=xlo sido ctnpCIIhada& mediante a Nora de Empenho
li" 2OO2NBOOOlI69. de 30 de dcUmbm de 2002; Vtg&Ida: A partir da
dIItl de sua assinarunl c teri dumçIo de .., (quarenta e oIto) ~
AuiIIafura: 3110112003; SigQaWios; pelo Prodasen: Or. Mario Lócio
I..accnIa de Medeiros, Diretor Eaccutivo. pela Co:Dlratada: Valdollliro
DI1bcrtI) lUPior. .

(O!. El n" lBl2OO3)

EXTRATO " coNVtNro

. ESP&m: Conv!Dio 0.": RR_OO22f2OO2- 1NTmu.EGIS, e=tndn
enlZ'C11Camo de liI!mIlitiça e Pr ' •••• ", di Dadcs dó Selmdo
flCdàal - PRODASEN. atuIIIIdo ccmo Otpo ~ do Programa
IIIterlegis e 11Assembl~ia Legiilati.va cio Estado de Roraima; OB-
JETO: Eslabdcca c Rp1aJ" a partk:ipaflo da CIISI. Legis1aâft DO
Programa 101llI1egj-:MODALIDADE: Nos lcrmDr. do dispostl) 110
Att. 25. da. Lei 0," &.666, de 21106/1993. _ eomo lUIS ~:
DATA DE ASSINA1URA: 18llUlOO2; V1omCIA: A paltir da data
de uND!ltln, ÇIllDIrig!licia equivaI=le 1. cImaçIo do Programa lo-
tcdCgú;;. SIGNATÁRIOS: Pelo Scudo FcdcraI Sc:aado Carlos W"ll-
1aII.; Pclo ProlIasCD, Or. M'dll Lddo UIcc:rda de Medeiros Dimor-

.. &ecativo; Pelo CoDveuiado., Depatado Hczbzoo. 11lb:o Ribeiro Ban-
tiJp.. Pretidente da Anembl& LegWaliva de Roraima..

EXTRATOS DE 'fEBMOS ADrnVOS

ESJ'tcm: Temm Milivo N'" OlX!I.AtlOO2 do Convênio N"0001J2OOl
• INTERI.BGIS. l;C1eI:ndl) 'emFe 11 C=tm de Inf~ e Pro-
ec:ssammlD de Dadm do Senado Pt:dcraI • PRODASEN. lI!:lIlUIdo
como ÓtJio E1ceukrr do Propama Imrlegia e a Auembltia Le-
gia1ativ1l do Eatado do Ata.; OB1EI'O: ErtIbckccr fi regular a par-
tlcipaçla da e- Legislativa fIO Progrmna Intcdcgis: MODA,LIDA-
DE:. Nos lttmOS do disposto !lO Art. 25, da Lei rf' 8.666. de
2ÍJ06fJ993. bem COOlO JUaI a1fcraçõe1; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAnJRA: 1-4111i02: VIGêNCIA: A partir da dala de 81-
ÃllIbIra. com vig!ncia equivlJcme 1 duraçIo cio ~graru Interkgb:
SIGNATÁRIOS: Peln Senado Federal. SeNdnr Carlos Wl1soD: Pelo
ProdatCll, Ik Márill L4e:io ÜICCCdade MeGciros DiIetor-E1calti.vo,
fell) Co:Dvmiado. Deputado S&gio de Oliveira Cunha, Praidcmc da
AaemblBa Legislativa da EI~ do ACnl.

P..SPacIB: Tamo Aditivo N" 0002-AI2OO2 do Coovêllio N"OOO2I2OOl
- INTERLEGIS,. cclcbrado mire o Ceo.tro de lIIfomWica e Pro-
eessamcZltO de Dados do SeQad,o Pcdctal - .PRODASEN, alwuldo
c:omo'óipo IhClCUtOr do.~gatmA lnledcgia e a Allcmblêia Le- .
gisIa1MI do Esw1n dI) Alagoas; OBJETO: Estabc1IlICa" e regular a
participaçãO da. Casa Legislativa tIO Programa lDtaiegis, MODA.-
UDADE: NO$.tenIlOt dD disposIo llD Art. 25. da Lei nO 8.666, de
2lJOOl993. bem COlIUI AIlS altcnções; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAI'URA: 12111102; vroaNc1A: A partir da <Iara dt 81-
sinatura, com ripaa cquivalartC !. dl:inIfIo do ProgramillDterlega;
SIOXATÁRIOS: PeJo S=adD Pedt:Dl. Smlldor Carlos W"1hóo.: Pelo
Prodasea, Or. Mario Ucio lacerWI de Medeiros Direror.&ecutivo:
PeIo.CoiJv~ ~ ~ ~.1'resi<kDlo ilaA$-
~~~'1;~~.~.,~ ~',: ,,'-'~i:;:' '.' '..... .-

. ISSN )476-2355

1!.5l'JlcIE"".. _ ,.."..,.'3OlXIT<li>C"' .•••••1'J"\bi3iIDJI
- ~r~,~~~,'!(It,;ti:fiIIiIIlica.c Pro-
~~.~~ .••PROf)ASEl'. iilUiUfIb
como ÓtgID Eucatot do PrDsnma ~ c a AJIembtaa Le-.
gidaliva do..~~l~l~l~lllSf t(•••.nlgu!ar a

~~.;:~~'~~~'t~
".10611993. bem CO!I:Il) ••••.. ~,., ...••.DATA. DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA:.1UI2lQ2;._ CIA: A partir da data dt as-
&ill&tura.com vi~ •. y~ã~.Pn;lgrama ~
SIGNATÁRIOS: Pe1D.SenadO. ~ .SCliIldor. 0ú106 Wilsoo.; Pelo
ProduCll, .Dr .. WQo Ldc:io Lacctda,de.Meddros DlJctor.Eucutivo:
PeJo CozwenWo. I:lqm.ado 10S1!Lnp&eio RamDs dc Olivc:icB, Ptt.-

- liideutt dll AlIIIembl& Legisbdva do Estado do Amazozlas.

ESPtcIE: Termo- AdlüvÓ N" 0004-AI2OO2 do eonv!Dio N"OOO4I1OO1
• OOERLEGIS. edd:rrado ell1re o Cemo de lDfonúti:ClI e Pro.
l:eIsamento de DacIo!I do ScD.adIl FedDaI - PRODASEN, lIUIUIda
como órgio Eucv10r 00 PIopama li1tedegis c a Assemblêia Lc-
gillaliva do EIrado do AInapli; OBJETO: B!tBbeIQCCt c regular li
participaçIo da Casa LcgbJatIw DO Programa IatrncgiK; MOOA-
UDADE: .Nos lenIIOS do disptllto DO An. 25, da Lei rf' 8.666, de
2110611993. bem ccmo auas ~ DAI'A DE RENOVAçAO
DA ASSINATURA: 13/J2J02: VIOBNcIA: A partir da dalII. de 81-
si!Iatura. ClHDvis!nda equiva!cDb: 1 àtnçIo do Programa IntmiegiJ;
SrGNATÁRIOS: Pe1D SCIIlIdo Federal. Seo.adar Carlos WdsoD: Pelo
ProdascJ:l., Dz-. MMio L6cio Lacc:rda de Medeiros Dimor-&ecutivo:
Pelo Co:M:uiàdo, DeplIladc F:nm Soan:a NueimcIIfo Ir,- Pre:sideD.rc da
A.uembttia Legislativa do Enado lID Amapá.

ESPÉCIE: Thrmo Aditivo Na OOOS-ÃI'2OO2do Comrbio N"OOOSflOOl
- IN'I'ERl2GIS, c:ddndo eutre o Centro ele ~ fi Pro-
cenamc1ltO * Dados do S=ado FcdenI - PRODASEN. lIlImIdo

. como Ó;rgIo ExcárIar do Programa lnJ.edegis. c li AacmblEia Lo.
gWaálla do &tadn da Ibbiã; OBJETO: l!Irabeklcer" c regular 11pa:r-
tic~ da.Cua.Legíl13tiva JlO frosIama,lDt=legis: MODALIDA-
DE: Nos tc:rmos do disposto DO Ar\. 25, da Lei rf' 8.666. de
21.w1995,' bem como SlJllI lI1ce:mçlles;DAtA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAIURA: 21/1lJVl; ~: A partir da data.do 11I-
ÃIWUr1l, com vipcia cquivakate 1draaçID do PItIgnma Imc:rIcgis;
SIGNATÁRIOS: Pdc ScmIdo FecIcnl;.Sf:Ilador CaIIos WilIoD; Pelo
Produe:ll; Dr. M6rio Likio Lacerda de Mt.dcims Diretoi-.Eucutivo; -
PeJo CoI1vcmado, DcpUlIIdD RdDaldo UDira Bnp"Prmdca!c'da
Assemb1aa~ do Batlldoda.~

ESPEc:IB: Termo Aditivo N"'0Q06..N2002 doCoDvhdo ~I.
- IN'IERLEGlS.. ccJebrmo enlre I) Cerdrll dll ~. fI.iW-
CCWlDlCDtode DadolI do Salado FederiU - PRODASBN. CUlaIdo
como ÓrgIo Executor do Propma lDtc:dcps c a.Aaac:mbl& Le-
gisIaUva do .EdIIdo do CcIr6: 0BJE'Il): ~ c rep!ar a par_
tic~ da eu.. LcgísJativa JlO .~ lDlerk:gIa; MODALIDA-
DE: NOI leImOlI do disposto 110 Art. 1$, da. Lei.ri' 8.666, de
2lJ0611993, bcm coma nas ~ DATA DB RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: OS/UI02õ VI~ A panir da dat& de ••
siDamra. com vipc:ia. equivalm1c 1 chn;:Io do Programa lnD:degis;
SIGNATÁRIOS: Pcto.Scudo Federal. Sca.doI: Cadoa WiJaoII; Pelo
PrlJdascD, Dr. Mtiio, L4do Llleefda di:: Mcdciro$ Diretor-Exealtivu;
Pelo ConvWado, Deputado JOIl! WdliDp LaDdim, ~ da
~ Legislativa do &tido do Ccari.

ESPé:CIE: 1í:rmo Aditivo N"' 0lX!8-A/2002 do CoD.~ N"'OOOMDOl
- mTBRLEGIS. ~ aure o ee.tro de lI1fomlAlka e Pr0-
cessamento • DIIdoa do SeiuIdo PederaI - PRODASEN. B1uaDdcI
amw.ÓqIo Eucub:Jr do ProBnma rntcdegia e .•. AaaDhltia u-
gidativa do EalIdo do l!8pfdlo S8DtD;OBJETO: Biabdccct' c rqaIIIr
a paJticipaçIo da ew. LegiaIadva !lO ProirIma 1nrt!dqis;.MODA-
llDADE: Nos tmDC& do diIposto DO Art. 25. da Lei 0." 8.666, de
21106f1993.' bem como auas a1rcraloões: DATA DB RENOVAÇÁO
DA ASSINATURA: }0I12I02; V1GGNclA: A partir da 'data de' as-
mwara. eom viFtda equivak:u:rc.li dlzraçIo do f'qrluu .lDtl:lkgb:
SIGNATÁRIOS: Pelo Seuadit FIldInJ. SeGador CIrIoI Wilsou: Pelo
Prodasen. Dz-. Múio L6cia Lacerda de MIllIeiros DirctOr-Em:utivo;
Pelo Corr<'Caiado,.Depwdo 10K Cadm ~ P'n:Iideatc da As-
5Cmbrm Legidaliva lb E:swIo do Espfrito SaDto.

ESPécIE: Termo Aditi:ro ti" 0009-Af2002 do Coavtmll ~flOOl
- INTEIU.EGIS. ee1cbnldo c:àUe o CeDtto.di:: lI1foanüica c Pro-
cesaammto de.DIdo! do $alado 'Fedc:ral - PRODASIlN. 8IIJ8lllki
COIIW órgao &cCutor do f'rosrama lDtIldega e a Asscmblaa le-
gislativa do BIlIIdo 00 Gaib; OBJBTO:.Eltllbckca" c iesaJat' a par-
ticipawlo da C&sa l:.cgisla!iYa !lO Progruna 1JItJ:rlegis; MODALIDA-
DE: N~ r:cnnos cio cIiIpoIto rtO An. ,25, da Ld ri'. 8.666, de
2It'll6f1993. bem como lllaI altc:raçôes; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAtURA: 31/12.(/2; VlG8NcIA: A plIttir • data de as-
sirurbIia. com. ~ equivakntc 1.dInçIa do Prosrama ~:
SIGNATÁRIOS: Pelo SeAado Fcdclal. Smador CarloI W"lIIiott:Pelo
Ptodascn. Or. Mmo Lácio l.acada de Medc:íroa Dimor-Bucaliv'O,
Pelo ConveniIIdo, 0epIItad0. se1iatiio JOllqUim Perm NetoTcjota. .
Presi.~~Ga.~~do.Ei6111fdo.Q0i4 . -'.'
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PREGÃO ~ 1011003

O SuprcIDO.Tn1lwtal Feckad <:oJIIUI1ic&lOS ínIcressIdo:lI que
rcalizanl. Pregio Pree:acial;.,do lipo lfICIl(lf p:rcpo pOI' item,.JIII'll aqui-
!i~ de c:m6:II de acesso,. _

Data: .l7JOJ1200J; hmáriD: 14h.
Local: ~ TnlJunal ~Bd. ADc:xo 1, :J- lIIIdar.

Sala de RcuniOei da Commlo Pen:nanmlc de LicitaçID.
Oh$.: O Edital COCOll.h--S=dilpODÍvd pan CO!1SlIlIae 'down-

Inal!' DO me: www.af.8ov.br. 1'ambtm csU lIfiudII e 1 dilposiçlD dos
ÍDteres~, meclimIe paiammto das c6piaI, no Bd. Anexo I da SU.
J- andar, ComilSllo PcrmaM:mcde LidtaçIo, das 13 b 18 horas. O
aJsIO t de RS 0,30 por {olha.

Brasma, 15 de kvadro de 2003
OEnnlOVAZ

Prtgociro

SUI'REMO TRIBUNAl, FEDERAL
SECREI'ÀRJA 00 TIUBUNAL ,

SECRIITARlA DE ADMINlSTIlAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE C!ONTRA.TO

ESPécIE: CoDIra1O qtal enIrt .si o:kbram a UniIo, par intcm:IMio elo
SUJa'cmo 'fri,buaal Federal li 11 emprr:a 'Ib:zlclImm - PnJdIrtose SeMços
MMico Hospill1arcs Ltda (Proccuo -ti' 316.700. Preglo rI'.:39I2OO2).
OBJEl'O: ~ preVCUliva de cqtlipammltoI • fi I J '''rtI.
FUNDAMENTO LEOAL: Lei 8.666193. Medida,ProvUória 1162182-
18 de 2J.3.2001 e Dearto ~ 3..ssSI2OOO. .
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$9.000.00 (~mi1 reab).
PROGRAMA DE TRABAlBO: 01,061.0563.2000.0001.
EUMENTO DE DESPESA: J.3.90.39.
EMPENHO ror: 2OO3NEOOlI147 OATA ..DA.EMISSÁO: 11-2.2003...
VIO~: .12 (do7.c} lIIQIlI, conmdoa da drila'da wina1ura.
DJJA DA ASSINArURA: 24-2.2003.
ASSINAM: ,Pelo ContllltaDte, Sr. AlMIlio CadOl Ebtlto de o1iYeira.
Secntúiq de AdlDinimaçIoe PbiaIlçu; Pela Cmltratada, Sm: Mar-

cda Lorcna Silva Marra -Sócia Gcienfe.

AVISOS .QE LICITAÇÃO
PREGA0 N"!J/2003

O SlJI=mo TribImal Fcdrn1 cotmmica _ iDtmessadOI que=~~c'~~ pmço por it=1. panl aqui-

:em: lofJUJl200Jõ hcmirlo: 14h.
. Local: SlJp:cato Triblmal FedaaI, Ed. Am:uJ 1, :r 'indar,

Sala de Rcu:DiOe. da ComiasIo PmDaDc:Dle de ~.
Obs.: O Edisal cnc.onln-R diJponfvd.plll'll comlI1lll li 'dowJ1-

Ioad' no silc: www.stf.gov.bI..1llmb6mClltll.afiudo c" disposIç!o dos
iD1CJeSSllCIos,medilmle pagammto du c6piJls. ilo Bd. ÂDCJ.o I do STf,
J6 mda:r. Comissio ~ de LIc:itaçIo. das 13 b.IS hofu.O
cmtntde ~~porf~

(Cf. il:1 4412003)

cdebnã:J CIltrC o Centro de lDfOIDl&ica e ProI:cssammIn de Dados
do Senado Fcdenl- PRODASEN, atuando como ÓrdiJ Euculllf dn
Propama IDteJIegb e a Al5CIlbI& LcBi5Ia:liv-a do É.úado de Santa
Catarina; OBJETO: E5tabc:tcccr e nigU)ar I pa:rtiejpaç!n da Casa l.e-

.gWaliva 110 Progrmm Intalqil;' MODALIDADE: Nos tenIIoS do
dilposto no Art. 25. da Lei n. B.666. de 21J06/l993, bem como mas
~; DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSJNAllJRA; llJll102;
VIoaNClA: A panir: da data de asllnatw'a, qJm vig!Gtia cqoiYllIeDlI:
à duraçio do Progrmllllnlcrlegis; SlGNATARlOS: Pe:Io Sciado Pc.
~ Selllldor Carlos WI1son; ~o P!odascn, Dt. M.trio Ucio La-
cenb de Medeiros Dimor-EucutiYo: Pelo Cnnvt:Iliado, Depurado
ODofrt.San1o Agostini. ~ da AsIembIaa Legisla1ivll do 85.
lado de Sanr& CatadDa.

ESP&:m: Tcnoo Aditivo N" 002S---Af.Z002 do CoI1~nio N"OO2SnOOI
- INl'ERLEGIS, cek:tndo enIrt o CCIltto de Infonnátiça e Pro-
CCIIaDX:fltO de DadItlI 'do Senado fcde:ral • PROOASEN, ll!ll:lUldo
como órgIo E1ccu1llf do Programa InLedcgi5 e a AuembJ& Lc.
gb1aliva do Estado de Sergipe; OBJETO: Estabekccr c rtsufar a
pMicipaçJo da Casa. Legislativa 00 Prosttma .hltemgis; MODA_
LIDADE: NOI ~ do diIpocto.no M _25, dIl Lei 11°8.666, de
211060'1993, bml çOIDl,I CWlI a11tnÇ,Oc1: DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINA1VRA: 27J11J02; VloPNCIA: A rpetIr Ua mta;da,u-

cdcbIado colrt o ÇcaIuo Iic lDfOIIll!lica e Proc:eswnc:Dto de Dados
do Sco.allo FederaI- PRODASEN, lltl1aIldo como ÓI'g5o Eucutor do
Propama Iatcrlcgis e a Aaonhl& l.qi:s1aIiva do Estado do Rio
Grande dI) Sul: OBJETO: EItabc1cctr e rtgUlar a panicipaçlo dIl
Cua LcgiIbtiva no P'MBJUIIIlIlDtedegb; MODALIDADE: Nos 1='-
lJlOI do disposto no Art.. 25, da Lei fi. 8.666 •. de 2L96/l993. bem
como SOIS ~ DATA DE RENOVAÇÃO DA ASSINATURA:
1&'12IlI2: VIG2NCIA: A partir da data de lSSiIuImra. com vi~
equivalcme l daraç!n do Programa Iorcrlegi!; SIGNATÁRIOS: PeJo
Senado Federal, SczIador Carlos Wilson; Pelo Prodasen. Or. Mário
L4cio Lacerda de Medeiros Diretor.&cc:utivo: Pelo Conveniado, De-
potado ~ Pedro l.uabiIZzi. PrnidcDte da Alscmbl~ia Lcgis1aliva
do en.do dO Rio Oraude do Sul. .

. ~.,Tmno.AdithIo ror OOI6--AI2OO2 do am,.!iúo NWkV2001
. ~"INIULf!GIS.,.~ ..CDft'.o-,E:altro ..de ~ ~cPro-
.ecssamcn&o ,de.:~"do- Senado Federal - PRODA&EN,; ~

'oomo'ÓlgIo Ea.ecatoi:...da,~ ~ e a ASlcmbJeia,~
_ gil1ltin dCl&tldcIlde<Penlli:Ilbuco:"OBlETO: Estabdcccr: c negu1aÍ a
. ,pa1!ciplçIo' da.Qu ;Lqidadv. DO Programa lDteLtegis;, MaPA-
. :UDADE: ..Nos 1C:m1oS1do disposto i:to Atl 25. da Lei 'D". 8;~.1Ie
'. tJl(lfilI-m • .bem como, IUM'~: DATA DE RENOVÃÇXO
'DA ASSINA1lJRA: I19JJ1I01< VlaDNCIA: A partir ela dIta .•. 1S--,...,-_.""""",,,,,--,,
SIONATARlOS: Pelo St:Dado Fedenl" Senador.Cadm WJ1IoD;;J!clo
Prodasen, Dt. Máio LlIeio Laccrdi de Mcdeifos Dketor-Exet;ulivo:
Pelo CtJnwoiado, Depu!IIdD RmDirio de Castro Diu Ptmm. PIe-
ddcmc da Assembléia Legislativa do Estado de PE:mambuco.

ESPÉCIE:.Termo AdiÍivo N" 0017-AflOO2 do COIlY!nio N"OO17n.ool
- ~, eelebndo ~ o C=tro de lnformáIiea c f'rp.
Cl:!ftIIIalIO de o.oos do Seqdo Federal - PRODASEN. ,1ItulIndo
como ÓtRIO Executo:" do Programa Imerlegis e li Assembltia Lc--
gblativa do ~ dlJ PiaII1; OBIETO: Estabelecer e n:gu1tJ a par-
1icipaçJo da Casa Legislativa DO Programa It:ltcm . ; MODALIDA.
DE: NO!I tmDOS do dispo!!o no Ate. 25. Qa Ci D" 8,666, de
2110611993, beIn como IUU al~; DATA DE' RENOVAÇÃO
DA ASSlNAlURA: OS/I2JD2; V1GSNCIA: A p:mir da lfa1a de as-
dJIatma, çom vigeDcia equivalcDfc iIIdurlIÇio do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo SelllOO FedmLL SCDlldor Carlos W1lson; Pelo
Ptodasen, Or. Mário Ldeio Lacm:Ia de MedmO! Diretor-Euc:utivo;
Pelo Coz1vcrIWIo, Depolldl) K1cbef Danw EuUlio. Presidente da
Au=hleia LegWatiYado Esrado do PíllIIf.

ESP&:IS: Tcmw Aditivo ~ OOI&-AI2OO2 do Couvacio N"OO18I2OO1
• INTERLEOIS, cddndo cmre o Centro de Informática e Pro-
~to de DacIos ao Senado Fcde:aI ~ PRODA..SEN. atrlmdn
como thJIo" ExccuIDr do ProRnma Tntcrlcgjs e a .A$$emb1& t.c-
gWativa do Estado do Parml; OBJEJ'O: Eaabclc:eer c regular •
partjcipaçIo da Casa LcgidarivI DO fTogama 1ntcdegis; MODA-
LIDADB: NO! lcrRlolI dO dieposIo DO AlI. 25, da Lei o- 8.666, de
2110&'1993. bem como lllW ~; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSJNAnJRA; 22f11J02; VIotNClA: A partir da dlItll. de as-

.1iDaUn, com vig!Dcia equivalallC .• lflnçIo do ProgrlllQ 1IlIcdcgj1:
SlGNAT ÁRJOS: Pelo ScrwIo FedcrBI, Seuador Carlos WiIsoP; PeJo
Pmdasen..Dr. Mário Lúcio Lacc:n:Ia de ~ Dimar-Extcuttvo:
Pelo ConveDiPdo. Depnado Hcanas Euri4eJ Brandia, ~ da
Assembléia Legislativa do Edado do f'arlmá. ,-

~ .
ESPGcrE: Tcnno Aditivo ror 002D-AI2OO2 dIJ Couv!nio N"002OI2OO1
- 1N'1'ERlEOJS, ccldxlldo euR I) Centro de InfonnáticJr. e Pro-
cessameuto de DIldoil do SC'llIdo Pecknl - PRODASEN', aluando
como Órgto Ex,ectltar do Programa 1IrtedegilI e a Asscmhl~ja Le-
gls1Itiva dO EsIlldD do Rio Ormdc: 00 Norte; OBJETO; Esrabe1ccer e
rtgular a p:ricipaçlo da eu. Legislaúva lJlI PropllIlUl IDtwgis;
MODAUDADE: Nos !irmos.do m,posto no Art. 25, da Lei rf 8.666.
de 211Dfi1'1993, 1Jllm como 5UBSalI:en!çlicl; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 09J12J02; VIoaNCIA: A partir da data de as-
liDamra, com viglncia ~ l.dtlmçIo do Ptognma IDtcdegiJ;
SIGNATÁRIOS: Pelo Seudo Fedenl. S~ Ca:rIolI Wilson; Pelo
ProdascD, 14 Mbio 'L&:io la=da de Medeiro. Dimor-&oculivo;
Pelo Cmlvcniado, DcpUlado Álvllro Co!ta Dias, Praidemc: da' As-

.xmbtaa Legislativa do Bitlldo do Rio Ormidc do Norte.

ESP&2B:~kW;,io:N"'OOI~w hbnvemoN"OO16'2001
- IN'1'ERIBJJS, cdetnciD entnl Q Centro de lnfonnátiCll e Pr0-
cessamento de Dados W.~~ . PRODASEN. atIJIDdo'\1.~~:::"~~~~7J&~

'.'.,'-'''''<lii,c;..;.',i''''.''"'"'''~.''''''' ".~ •.,~IõW~. .'" ' ... --~'I' I¥.'. ~~ ,. 'I ';JJ;i4¥f'
~~~~~~A1'A~~oVAÇA~

DA ASSÍNATlJRA.; UlI2ID2; VIo£NClA: A partiMbo'dMa,do- lU-
eUIatma, com vig!Dci1l. equivalcDte l dunçio do Programa Inrmegi5:
SIONATÁlUOS~~S~;~ S~IQdoS'WI1son; Pelo
Produeo, Di Mário Ldcitll..a::mla de Mede:irO. DireuJc'.ExceuüVo;
Pelo ConveDiado, Deputadl) Manoe.I NUlIeJ Rlõeiro Filho, PrelideDtc
da AasembItiD Legislativa elo Eltado do MlIt8I1hlIo.

ESP&1E: Tenoo Acntivo '~'~~.l.~do CoDv!aio N-OOllnool
- INTERU!GIS, cdebrado eutn: o Centro de 1rlíonnáIka e Pro-
eeuam=nto de Dados do .sen.do Ped=al o PRODASEN, ~
como ÓfgIo ~ do Pmgrmna 1DtuIegi. e a .ullml1bUia Le.
gisIaliva do E6Udo de Mille Oerais; OBJETO: &mbdecer e ~
a partici~ da Cas.a Legillativa (11) Progr.ama Interlegi.s; MODA-
LIDADE: Nos lcmicr.I do dilpostO DO Art. 25. dIl Lei 11- &.666, di:
21/0611993, bem como mas aIIeIações; DATA DE RENOVAÇÃO
DA ASSINAnJRA: 27111102: VI~ClA: A pm1ir da dota de M-
aiIWu:tll. com vig!ncill cquiva1mle iIIdmB;io do Programa ~gir.;

. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedInl, Sez!acIor Carlo~ WJ1soD; Pelo
Produm, DL Mário Ucio Ulcetda de Mcdl:iros DireUo:+Elleeutivo;
Pelo Conveniado.. Deputadl) Anldnio Jl1lio de Paria, Plesid=tc cb.
Assemblm I.c:!hJaãva do Estado de MiDas ~

'. !
ESPéaE: Tmno,Aditivo W 0012.Nzrxn do ConÍ.tl!:Dfo-N"OO12f2001
_, INI'ERLBGIS, czlcbralb trDlle o Centro de IDfllflMltca e Pro-
eessauleDtO de Dadol do SEDada Fcdcra.I • PRODASEN.,amando
como ÓJgIo Executar do Propama !DterlcgiJ c a Assqn!ltm"Le-
gislativa do Estado do ~ Onmo dO SuI;:'OBJHTO:'~e
re8ular a psnIcipaçlo dil Casa l..cgi$lalin ao 1'rogaDia'-ID~
MODALIDADE: Nos ~ do disposto DOAte. 7S. 411 t;ei.ií" S:666,
de 2U061199J. bem conió Itw a1tcnJç6es; OAI'A.DE.QNOVAÇÃO
DA ASSlNA1'URA.: i9fl2lO2: vroaNciA: A pGtir dar. dm de as-
siuãmn. com vigfncia cquiv.alel= l duraçIo do PJutnmIa Intakgis;
SIGNAT ARras: Pdo Senado Federal, Salador Cullll WIlsoD; Pdo
ProcIasm. Df. Mário Lócio.I.aeema de MedeJros DiretoroEueutivo:
Pelo ~, Deputado Ary Rigo. Prelidelllc da Assembl6.a Le-
gil!llliva do Bst8do do Mato Orouo do SuL_

ESPt6E: 'It:rmo Aditivo ror OOIJ-AI2OO2 do CoDv!mo N"OlilJ1'lOOI
• IN1EUJiGJs. eeIetndo cmre o CC'llro de lnfannitiça e f'rp.
easameDID do Dadltll do Seaado Fedmü • PRODASEN, al\IllDdo
CO!!IO órpo &ceutar do PJosmma lntr:depl e I Ancmblfil Le-
JisIaliva 'do l!&taOO do MaIo Groaso: OBJETO: P..rtabdcca' e regular
• ~ da Casa Legislaliva ao Prugnma 1Dlcrkgia; MODA-
LIDADE!: Nos lcnDos do dlJpollto DO Art,'2S. da Lei ti' 8.666, de
21/06l1993.-bem como RIU ~.D~ DE! RENOVAÇÃO
DA.ASSINATURA: 2tn1J02: VIGtNcIAi A partir da data de as-
liDanln,'com.vigbx:::ia equiva1cDb= lt. durlçlia do Programa 1oll:rlegiJ;
SIONATÁRIOS: Pelo Sc:aDdo Fc:dI::al ScDadOr Oittos Wl1soo.; PcIo
PMdeen, Ik. Mário L:dQo'laecrda de Medciroi Diretor~o:
Pclo ConTaliado. Dcpmado. H=beno Melo ~. lmitkDtt:, da
AJ8en:Ibf& Legislativa lia 2I1ado dO Mata Grouo.

ESPOCm:-1amo Adilivo ror 0014-N2002 do Ctmvfnio N"OO14f2001
_ IN'I'BRLEGIS, ~ _ " Centro de Izd'orrD4tiça e Pro-
cc:namrmo do DadoI do Senado Federal • PRODASEN. aJUando
como 0rgIll E1ecvIm elo l'rognIuIIi ~ e a AnculbI& Le-
gWatiVl do EsDdo do Pá; OBJETO: ~ e regular • pato
lidpII.ÇIo d:a Casa t..egWativ. JIO Programa lDtcdcsU; MODAUDA.
DE: Nos termo. m di!poslO !lO Art. 25, da Lei ti' 8.666, de
2l/O61l993, bem como nu a!JI::raç6clI; DATA DB RENOVAÇÃO
DA ASSINATURA: 02I121Q2: VIGeNClA: A pu.rtir da da1a de as-

. lIiuaIDra, com vigencia equivalcnre à darllçiO do PlogramIllntzdcgis;
SIGNATÁRIOS: Pelo SePado Fedaal, SaladoI- Carlo~ WdsoD: Pdo
Produen, Df. Mdt:lo.L6cio Laa:rda de Medeiro8 Dimor-Ellcntivo;
h10 eoo-niado, DqlUtDdo Ma:rtiDbo Ama1do c.mpo, CIllDlJllI.
PtmdeJJtc da AsmDbl& LegisJativa do,Ertado do PIJá..

ssncm: Termo Aditivo N" OOI~N2002 do Convtnlo N"OOIS/200l
• IN'I"ERLEGIS. eeIebrado = I) ~ de Iaformátiça e Pro-
ces~ de Dados do Scnldo Fcdcral • PRODASEN. amando
COIDll-ÓI'gIo Euculor do Progt:ama ~gis e a AuembJ6a Le-
gislativa lia 85l1ldo da Paraíba: OBJBTO: &rabt:leeer I:' regalar I
~ da Casa LegWaliVll no PnIgr:ama 1Iderlcgis; MODA-
LIDADE: NOI termos do displmo no Art. 15, da Lei ~ 8.666. iIe
2IWI993. bem como llISS abaações: DATA- DE RENOVAÇÁO
DA ASSINATURA: 05I12IQ2; VI~C1A: A partir da data de as-
sInatun. CQlIl vigfncia equivalente 1 du:raçJo do PlogJama IDtedegia:
SIONATÁRlOS: Pelo ScnacIo Fc:denl, SClllldor Carlos Wl1scm; Ptlo
Pmda8uI, Or. Midl) Ldáo l..acQda. de Me:dmo!J Oiretor-Eucuti:vo:
PelOComQ\adO. DcpIllIdo. GttvúKl 'Bonavidcs Mariz'Maia. PR-
sideme da Ai5cmbléiaLcgislaüora do Eaado ~~.. .,:.';

•

•

http://www.af.8ov.br.
http://www.stf.gov.bI..1llmb6mClltll.afiudo
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima urna ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Interlegls - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasilial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipode Casa: I?J AssembléiaLegislativa [] CâmaraMunicipal fi jj t!V\. ~ L E'IN
Nomeda Casa: I!,S~EMB~ÉIA~EGI.sLA .IlVA DO ~_STADO DO RIO_GRAJ;J.[)_EDO SUL._' ..._J

Endereço: ~ÇA MAREC~_lJÉ9DORO, 19_1 . . . _

cldade=l~º!,LEGRE . .__ .. .J UF:IRG CEP:19001 0-300 I
Telefones:k~!).~19o~º_QP.:.3.?!.0:32.:J.:l ..__. .__.__._ .. _. __ . FAX:ll~!L32.!.9:.2.?~~_____ j
E-Mail: 11~.~!:br~~(;().~_aJ!~:go~.~r_ ....__.... .. __ ..__.... .._ _._.__ __.....__ .
Homepage: 1~~.I!~:g()v.br_.._ "'.'__"_'.'._' ..__ ..._._ ..__ __ ._J

Dados do Parlamentar

•

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&portal sk:in=Pri... 26/05/2003
COD.102-(;44 -

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&portal
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar.
Envie (pelo correio) para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasília/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo!de Casa:
xOAssembíéia Legislativa o Câmara Municipal

Nome da Casa: Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul

. Partido: Partido Comunista do Brasil

Gi{A~D.E 110 SLL
LE(;.ISLAT]VA

l '

Nome Completo do Parlamentar: Jussara Rosa Cony

Dados do Parlamentar

Telefones: 051 .32102000

Nome Parlamentar: Jussara Cony

.)/'.., ~
CEPo90010300

Cidade: Porto'Alegre

Homepage: www.al.rs.ll~v.brA "O -)o R I OE~, 1 uI..... .
,'dSE'VIHLí:L-í.

E-mail:

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano: Inicio: 31/01/2003

FAX:

Endereço: Praça Marechal Deodoro, 101

UF:RS

•

•



•

•

.,.

Fim: 31/01/2007

Aniversário (dia/mês/ano): 07/11/1942

Sexo: feminino

Telefones: 51 32102440

FAX: 51 32102367

E-mail: jussarac@al.rs.gov.br

Cargo:
O Presidente
D4°Secretário

Local e data

F.lh, N' ':I.5 .
Proces,. N'.._':t/Q.!I.j.o.L _
RUbrrca __ .~ •

Assinatura do Par1am"entar

;

mailto:jussarac@al.rs.gov.br
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ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

•

OF. N. 000S-07/AM/MC

Senhor Diretor:

Porto Alegre, 02 de janeiro de 2007.

Ao cumprimentar Vossa Senhoria, acusamos o recebimento de um
exemplar do Informativo dessa Secretaria Especial do Interlegis.

Ao tempo em que agradecemos-lhe o envio do material,
informamos-lhe que o Senhor Deputado Fernando Záchia assumiu, nesta data, o
cargo de Secretário-Chefe da Casa Civil do Governo do Estado do Rio Grande do
Sul, ascendendo, em décorrência disso, à presidência desta Casa, o senhor

~ Deputado Fabiano Pereira.

Atenciosamente,

(~

Imeri Candido Reginatto,
Superintendente-Geral.

(;60. ",02-002

Ao Senhor
Márcio Sampaio Leão Marques,
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis,
Brasília/DF.



~...

15 Fev 01 16:46

PRODASEN

diretoria de Informatica

Folha No_ 4j
Processo N".!f, .!:LlO /
RUbrica_

(051) 210-2 2

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DI<:EQUIPAMENTOS

Estado

I Rio Gran<le <lo Sul

Nome do Responsável (Técnico 'Iue está realizando o aceite)

I Sérgio Feloniuk

Técnico•
Assistência Técnica

Empresa:

I Novadata
OOIlITeleI.:

~- I 1 _

I

'.

.._--;-
Nro. SérIe

TIPO DE EQUIPAMENTO Nro.de N° DE Monitor!
Tombamento SÉRIE Gatewayou

Print Server
1. Impressora Laser .a.tê 12ppm 600 DPI 4 MB

000615 1'11'119100765132 MS RAM oaralela/usb com oriot Serve r -
2. Servidor Novadata ND-P5001T5007 001202 . 00125Z3L c}()6SI'OO765
3. Servidor NQyadata ND-P5001T5007 001218

_.-
00125Z3M 006SPOOl74

4. Microcomputador Novadata ND-P5001T5007 000652 00125Z76 006SP00754
5. Microcomputador Novadata ND-P500/T5007 000656 00125Z8Y 006SPOO646
6. Microcomputador Novadata ND-P500/T5007 000658 00125Z!lA 006SP01gg..
7. Microcomputador Novadata ND-P500/T5007 000689 00125ZBE 006SP00599
8. Microcomputador Novadata ND-P5001T5007 000690 0OI25Z~!... 006SPOO698
9. Microcomputador.Novadata ND-P500/T5007 000694 00125Z6Y :Q06SP00642
10.

o
.__ .

Micrccomputador Novadata ND-P500/T5QQZ 000707 00125ZDE 006SP00611
11. Microcomputador Noyadata ND.P500/T5007 000760 00125Z16 006SP00468
12. Microcomputador Novadata ND-P5001T5007 000775 00125Z4F 006SPOOs31
13. Microcomputador Novadata ND-P500/T5007 000820 0012sZ8R 006SP00708
14. MIc:rocomolJtlldor Noyadata Np.PSOO/T5007 000991 OOl2SZC5 0065POOs27
15. Microcomputador Novadata ND-P500/T50Q7 000997 00125ZDG 006SPOO655
16. Microcomputador Novadata ND-P500/T5007 001106 00125ZAL 006SPOO148
17. Microcomputador Novadata ND-P500/T5007 001110 00125Z61 006SP00675
18. Microcomputador Novadata ND.PSOOIT5007 001112 00125ZB9 006SPOO662
19. Microcomputador Novadata ND-P50QITS007 001123 00125ZCH 006SPOOs32 -20. Microcomputador Novadata ND-p500m007 001154 00125ZFX 006SP00983
21. Microcomputador Novadata ND-P500/Ts007 001155 00125ZGI 006SP00542
22. ~Qmputador Ngyadata No-PSOllITSOO7 001157 0012SZG9 0065P00605
23. MicrocolIlQjJj;ador Novadata ND-PSOOIT50JlZ 001177 00125ZIH 006SP00398

i.-

.'

.'

•

•

Estabilizadores de potência mínima I Kva, quantidade? ~

roi miniHlrndo curso de 3 horM? ~

Declaro ter recebido em condições de funcionamento,,.I)S equipamentus acima especificados.

r'? .. -:~ ~,
./ (/: •• J,. • I:

Data: 1510212001 Assinatu •..••.:_ '.-i.Oi/O ~. >~<-<'~«.'L.:: '.

. SÉRGio FEloNiuk
Supervisor da Diretoria de Inlormârica

-- .._--~_. _._-.- ._---~_.------ _. - -_ ..__ .."..•.._--_._-----_.- - - ----_ - -- --_. __ ----.--- .._--~
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:IORITÂRIA I PRIORJTAfRE

1S

:GURADO I VALEUR O';CLAR';

DATE DE UVRATION

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Assembléia Legislativa do Rio
Grande do Sul
Praça Marechal Deodoro, nO101 Centro
Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul -
RS
90010-300

CEPI COD,

ENDERE'

ASSINATUR.

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CONVÊNIO N°: RS-23/2010 - INTERLEGIS

R. .I{l
Pro::.

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
NO PROGRAMA INTERLEGIS II

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS lI, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n'8, de
2005, que criou a Secretaria Especial do Programa Interlegis- SINTER, e em conformidade com os termos do
Contrato de Empréstimo nO 1864 OC-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em li de dezembro de 2007, neste ato
representado pelo Primeiro Secretário de Senado Federal, HERACLITO FORTES, e a ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, com sede na Praça Marechal Deodoro, nO 101,
Porto Alegre-RS neste ato representada por seu Presidente, Deputado GIOVANI CHERINl, resolvem celebrar
o presente. Convênio, regendo-se pela Lei 0.08.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS lI, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo n'1864 OC-BR,
firmado entre a República 'Federativa do Brasil e o Banco -InteraJ!lcricano de Desenvolvimento, com os
seguintes objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IH - estimular a produção, captação e disseminação. de infarmaçãa de interesse dos legisladores brasileiros, de
farma a demacratizar a"aeesso às infarmações necessárias ao. desempenho de suas funções;

1.2 - É parte integrante deste Can-yênio as a":exas que canterãa possíveis modificações que vierem a ser
pramovidas de acardo com o dispasta no Cantrato de .E:mpréstima nO 1864 OC- BR.

1.3 - Se necessária, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos canvenentes, em canjunta, projetas
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS lI, caso em que serão formalizados por
tennos aditivos/anexos a este Canvênia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS 11,conforme. CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

II - incentivar o desenvolvimento' e a: implementação. de ações canjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS lI, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativa;

1

andersonsoares
Note
COMPLETO
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IIl- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n" 1864 OC-BRa partir de informações
fornecidas pela CASA LEGISLATIVA:

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS 11e torná-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tornar disponiveis, via internei,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS lI:

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e o ÓRGÃO EXECUTOR o uso dos
equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11na CASA LEGISLATIVA;

VIII - orientar, supervisionar e cooperar com a implantação das ações objeto do CONVÊNIO;

IX - acompanhar as atividades de execuçào, avaliando os seus resultados e reflexos;

.. X - exercer él atividade normativa, o controle e a fiscaliia-çào sobre a execução do CONVÊNIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuiçõesda CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação~

11- zelar pela guarda, administração. boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

lII- indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, ,quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS 11as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e política de 'segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS lI, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora~ disque~es, cd-rom Tegravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de intern'et:

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, (;olocadas. à ,disposiçã.o.da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII- manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS lI;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos. de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS 11;

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS n,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares. servidorese. demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas; e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS 11;

2
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XI - promover a divulgação das ações objeto do CONVÊNIO,. citando, obrigatoriamente, a participação do
CONCEDENTE nos trabalhos realizados, na forma por este estabelecida;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
. soluções para -utilizaçào por outros membrqs ~':lComunidade;

XIII - executar todas as atividàdes inerentes à implementação do presente CONVÊNIO, em conformidade com
os principias básicos da legalidade, da impesscalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e
da probidade administrativa, para melhor desenvolvimento do CONVÊNIO, estritamente de acordo
com os preceitos ditados pela Lei de Licitações ~ Lei n" 8.666/1993;

XIV - realizar a execução do objeto do CONVÊNIO expresso nas metas contratuais exclusivamente dentro do
período d~ .vigência;

Parágrafo primeiro -É vedado aditamentos ao presente CONVÊNIO com alteração do objeto.

CLAUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS 11 foram adquiridos pelo ÓRGÃO EXECUTOR. Os equipamentos e programas
descritos no ANEXO são fornecidos à CASA LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de
propriedade do órgão executor, e estão destinados para uso único' 'e exclusivo na sede da CASA'
LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às .atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS 11, sob
pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Programa e após o término da garantia dos equipamentos
instalados nesta casa Legislativa, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Çonvênio, que ocorrerá com a
observância das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR, os
parlamentares ou servidores responsáveis pe~q. recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS \1.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por rePresentante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do. pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia .

. 4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventivas e corretivas deverão ser realizadas (mica e
, exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS 11.

4.5 - Após o periodo de ,garantia,_ as despesas .eqm manute",çàes, insumos e serviços serão pagas' pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações- tecnológicas -dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou
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11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo~ furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuraçàodo original, além

. de adotar as medidas administrativas e legais cabíve-is.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTER.LEGIS 11, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado. para fins de inspeção técilica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTER.LEGIS 11 e ao
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) .

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 -:O presente convênio entra~á em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTER.LEGIS 11,em conformidade com o artigo 57, inciso 11da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

7.1 É prerrogativa do ÓRGÃO EXECUTOR conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
'sobre a execução deste CONVÊNIOl bem como de assumir ou tra,nsferir a responsabilidade pela execuçãol no
caso:de'paralisação ou fato r~levante que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade do serviço,

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

'8.1- A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com,
no mínimo~ 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualq1.!er cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dqs ..equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais.
mediante notificação de um' 'dos convenentes, assegurado ao outro o dir:-eitode ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

8.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTER.LEGIS II serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;
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II ~as infonnaçàes, o confeudo das páginas internet e men~gens eletrôriicas provenientes do~:eqúiparilentos
instalados na CASALEGISLATIV A.

9.2 - O nome do Senado Federal e da Secretaria Especial'do Programa '.Interlegis - SINTER, não poderão ser.
vinculados a qu~lquer outro fato Duato distinto do objeto deste Convênio.

9.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucio~ados mediante entendimento c!1tre os 'conyenentes c, se
.necessário, formalizados em- termos aditivo~.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

•
10.1 - O presente Convênió será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR- no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

lU - Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal dó Distrilo Federal, para solucionar os litigios
decorrentes de qualquer questào porventura susci,ta4a em decorrência deste Convênio, que não possam ser
resolvidos administrativamente, ren':l,nciando a qualquer outro;'por mais:privilegiado que seja.

Deputado Giovani erim
Presidente da . sembleia Legislativa do Estado do .
Rio Grande do Súl

11.2 - E, assim, por estarem de pleno acordo, depois que lido e achado conforme, foi o presente Contrato
levrado em 03 (três) vias de igual teo form, para um só efeito, que vai assinado pelos representantes dos
partícipes, juntamente com as teste nhas abai o.

Heráclito de Sousa Fortes
Primeiro Secretário do Senado Federal

Testemunhas:.

Jk~d~t:dl~'
Q{retor da Secretaria Especial do
lnterlegis - SINTER

•
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

I - Sistema para salas "de vídeo-:cC)~ferêncja. composto .decodec :com duas câmeras, dois monitonis. de
áudio e vídeo, um.switcher de dados e periféricos, abaixo descritos:

•

•

1.1-

1.1.1:

1.1.2-

1.1.3-

1.1.4 -

1.1.5 -

1.1.6 -

1.1.7 -

1.1.8 -

1.1.8.1 -

1.1.8.2 -

1.1.8.3 ,

1.1.9-

1.1.9.1 -

1.1.9.2 -

1.1.9.3 -

CODEC de videoconferência. tipo "appliance". isto é. com plataforma dedkada, não baseada
em microcomputador, com:

Suporte, pelo menos, aos idiomas Português e Inglês;

Possibilidade de alteração de imagem da tela inicial;

Operação em H.323 e SI?, sem necessidades de reiniciar o equipamento, conectado ã rede
através de uma entrada Ethemet 802.3, padrão RJ-45, 10/100 Mbps half e full-duplex,
pennitindo velocidade de comunicaçào, em videoconferência~ de no mínimo 2 Mbps;-

Capacidade para operar a 30 quadros por segundo em bandas a partir de 192 kbps,
independente do protocolo de video utilizado, para os protocolos de video deste Termo de
. Referência;

Recurso para operar com resolução de 60 campos (sinal entrelaçado) a partir de 384 kbps
de largura de banda;

Capacidade de transmissão de duas fontes quaisquer de vídeo, sendo PC ou câmeras
adicionais, utilizando o padrão ITU-T H.239. A visualização 'de ambos 'os vídeos deverá ser
através de um único monitor, ambos os fluxos devem poder ser transmitidos em até 30
quadros por- segundo em qualquer resolução;

Recurso para suportarprotocolosH.264, H.239, resolução minima l280xnO HD(wnOp) e
áudio de 20 kHz ou superior e criptografia AES de 128 bits na mesma conferênCia;

Três entradas de vídeo, sendo:

Uma para cãmera principal. em formato digital, com resolução mínima de l280xnO
(HDnOp);

Uma entrada padrão vídeo (S-Video e/ou vídeo composto), NTSC, paracãmera de
documentos ou outra fonte externa de vídeo;

Uma entrada para conexão de PC -ou notebook, padrão DVI, com, no mínimo, as
seguintes resoluções: 800 x 600 (SVGA), 1024 x 768 (XGA) e 1280 x no
(HDnOp);

Três saídas de vídeo, sendo:

Uma saida para monitor principal em alta definição (HDnOp) via formato DVI,
HDMI ou Video Componente;

Uma saida padrão video 'composto ou S-vídeo (NTSC) para dispositivo externo de
vídeo;

Uma saida padrão S-video (NTSC) ou superior para monitor secundário;
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Quatro entradas de áudio, sendo:

Duas entradas para microfone de mesa~ tipo "table top";

Duas entradas para conexão a dispositivos externos de áudio;

. Dois microfones cardióides, tipo "table top" com abertura mínima de 270 graus para
operação simultânea com o codec aqui especificado;

Duas saídas de áudio. sendo:

Uma saída para o áudio principal do sistema;

Uma saída- para conexão a dispositivos externos de áudio.

Recurso para oper~çãode áudio na modalidade estéreo e para autenticação em Gatekeeper;

Suporte a DiftServ (Serviços Diferenciados) e a Precedência IP~ToS (Type ofService);

Recurso para envio de tons do teclado em DTMF;

Mecanismos de correção de pacotes de vídeo e ajuste inteligente de largura de banda numa
chamada;

Gerenciamento remoto via Telnet, FTP,web browser e SNMP;

Uma porta RS-232 para diagnósticos locais do sistema;

Suporte aos protocolos de video H.261, H.263 e H.264 .às resoluções, 4SIF(704x480), SIF
(352x240), 4CIF(704x576),CIF (352x288), QCIF (176xI44), XGA (I024x768), SVGA
(800x600), VGA (640x480), w720p (1280x720):

Suporte no mínimo aos protocolos de áudio G.711a/u, G.722, G.722.1 e outros algoritmos
que operem corri áudio entre 50Hz e 20KHz ou superiores:

Controle do ganho (AGC) automático e manual selecionável individualmente por cada
entrada;

Cancelamento de eco (AEC) automático e manual selecionável individualmente por cada
microfone;

Supressão de ruídos (ANS) automático e manual selecionável individualmente. por cada
microfone;

As características dos últimos três itens - AGe, 'AEC e ANS poderão ser nativas do
equipamento ou providas por.~quipamento auxiliar externo;

Suporte a protocolos H.225, H.245, H.239 e SIP;

Suporte aos protocolos H.460.18 e H.460.19 (transposição de Firewalls);

Serviço de segurança através de criptografia, baseado nos modelos AES (H.235v2 ou
superior), com criação automát~ca de chaves. de autenticação;

Suporte a mecanismos de correção de pacotes de video e ajuste inteligente de largura de
banda em uma chamada;

Fonte de alimentação operando em IIOV a 220V, 60Hz, de forma automática.
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1.1.30 -

1.1.30.1 -

1.1.30.2 -

1.1.30.3 -

1.1.30.4 -

1.1.30.5 -

1.1.30.6 -

1.1.30.7-

1.1.30.8 -

Duas. câmeras com campo de visão total de 200 graus na Horizontal e 50 graus na vertical,
resolução mínima de 720 linhas que deve seguir as seguintes recomendações:

Mo:vimentação Horizontal: +900 I: _90°;

Movimentação Vertical: + 10° / _20°;

Zoam mínimo: 7x óptico;

Um minimo 10 posições pré-definidas para cãmera principal e outras 10 para
câmera remota;

Foco automático;

Controle de "White Balance" manual e automático;

Resolução mini ma de 1280 x no pixels;

Pelo menos uma câmera equi.pada com dispositivo para instalação opcional em
parede ou divisória _que assegure a manutenção dos movimentos horizontais e
verticais da mesma (pan e tiIt).

1.2 - Monitoração áudio e de vídeo: dois monitores vídeo de 40", formato "wide", com tecnologia
LCD ou plasma. resolução mínima wnop. plenamente compatíveis com o CODEC acima
especificado - com todos os acessórios necessários a uma perfeita conectividade -, com suporte
para montagem diretamente sobre -o piso com sistema de áudio estéreo (po~~ ser fornecido um
conjunto de caixas acústicas -amplificadas independentes - considerar um ambiente para -até 30
pessoas sentadas -).

1.3"

. 1.3.1 -

1.3.2 -

1.3.3 -

1.3.4 -

1.3.5 -• 1.3.6 -

1.3.7-

1.3.8 -

1.3.9 -

1.3.10-

1.3.11 -

1.3.12"

1.3.13 -

1.3.14 -

1.3.15 -

1.3.16 -

Switcher de-da.dos com as seguintes características mínimas:

12 (doze)portas padrão 10/100/1 OOOBASE-TX:

Auto-Sensing e Auto-Negotiation

1 (uma) interface SFP 1000Base-SX

switching capacity de, no mínimo. 8 Gbps (oito Gigabits por segundo)

capacidade de forward de. no minimo, 3 Mpps (três milhões de pacotes por segundo) em
nivel 2 (modelo OSI)

tabela MAC para 8000 endereços;

capacidade para implementar 256 VLANs:

capacidade para implementar VLANs segundo o padrão 802.1q;

capacidade para implementar GARP VLAN Registration Protocol (GVRP);

capacidade para Link Aggregation conforme padrão IEEE 802.3ad;

permitir espelhamento do tráfego de um porta para outra porta para análise (port
mirroring)~

Deve permitir -a configuração do switch através de console local e remotamente com
TELNET:

Deve possuir interface de gerência baseada em HTTP, permitindo acesso administrativo via
"browser"' padrão;

Deve permitir a utilização do protocolo NTP (Network Time Protocol), para atualização do
horário interno do Switch;

Deve permitir autenticação e accounting via RADIUS;

Deve permitir filtragem de pacotes por endereço MAC, endereço IP e porta UDP ou Tep:
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1.3.17 -

1.3.18 -

1.3.19-

1.3.20 -

1.3.21 -

1.3.22 -

1.3.22.1 -

1.3.22.2 -

1.3.22.3 -

1.3.22.4 -

• 1.3.22.5 -

1.3.22.6 -

1.3.23 -

1.3.24 -

•

Deve-implementar tráfego multicast;

Deve implementar IGMP (Internet Group Management Protocol) versão 3;

Deve permitir a criação de rotas estáticas em Camada 3~

Deve implementar as seguintes características de Q05: No mínimo, 4 -filas de prioridade;

Deve implementar a pilha de protocolos TCP/IP;

Deve ser aderente aos padrões abaixo:

IEEE S02.3u 100BaseTX;

IEEE S02.3x e IEEE S02.3ab. 1000BaseT;

IEEE S02.ld Spanning- Tree Protocol;

IEEE S02.lp CoS Prioritization;

IEEES02.1 s Multiple Spanning Trce;

IEEE S02.1 w Rapid Reconfiguration ofSpanning Tree;

Adequado para montagem em bastidor padrão de 19";

Fonte de alimentação llOV/220V. 60 Hz.
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pendoncial do in,limll,l Drnsilciro-ILB. NOla dc Empeoho n.
2UlONEOflM2. Prngrnrna de Trnhalho: 0112K0S514ll9101101. N.lU.
rc:711da Despe"" 33'1036. V'lItoeia: inicIO 17i03f2010 _ I;nal ali. dala
de emis!Jo do lermo <lc n:cebim""tl,l dc(ioilivo do ohjl."lo.Sign.1~;rio<'
pelo Sc"",l1,1Fedora'.' Haroldo FeilO'~ T.jra. Diretor.Geml. pda Con_
ual"d,,: Marc:oni Ilrno Ma,a.

L\TRXI"IIS I)f: INCXIGIRII.!O,\I}[ 'H: 1.lClTA(".\O

rmo:<.:s",: 004.013110-7 Moda!id'l,k lne~igibilid~de de liciUlç:l.o
Objeto: coolralaç:lo d. G:b Di'lrib~iç:lo SiA. ,.i•••ndo o rl,lrl'.ceilnenlú
de energia clétrie~ PlI.'" ilS n:,idtocin~ "I;ciai~ do Sen:ldo Federal
(Jc""cupada.<l. no decorrer dn pn::oa-nlCnercieio, V.,Io' global da
despe •• : nli 2~.UO().OOIvime e "il<>",il r<:ais). fundanlCnl',:\o: "co-

pUl" do Art. 25. da [.<,i o' ~6M"93. Reeonheoido por LtJCill.node
Souza Gume<. Dire\or Gerol Adjunlo e ratific.do por H'rold" Feilosa
Taj'". Dirclor Gcr:cl do Senado Fedeml.

Proces",: 003.320110-3. Modalidade: ioe~igibilid1de. Objelo: Poni.
eip.ção de s",,~dores da Sc:~relarill.E:'flCCialdc Comunioaçâo Social
- SECS do Senado fedem!. n. "12" Conr.renc;a de Ponais Cor.
poralivos" .• reati7.ar••e em S~O P.ulo/SP. no pcriodo de 2J a
25f03J~0IU. no v.lor glob.1 de RS 15.2l!5.00. rcreren1C;\s ta~as do
i"-<crição. em ro~or da empl"C$a IlR INfORMA SEMINARIOS lT.
DA.• Com fulcro no dispo~lo no an. 25. 11.ele o art. 13. VI. ambos d.
Lei n°lt~f>6I'J3. R=l>eddo por. Ludano dc Souza Gomcs. Oiretl,lr
Gemi AdjunlO do Senado Fedem!' RlI.tincado por: Haroldo feÍlo,"
Taj"'. Direlor-Geral dl,l Scn~do federal.

EXTRATO DE PROTOCOl.O OE I!"TENÇÕE:.S

[spéeie: Proloeol"de InlenÇÕCSP1201011OO2.ProcelSO: OI7.504/()4-0.
Cl,ln~"oiado: ASSEMBlI:JA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MA.
TO GROSSO DO SUl. Modalidade: NJIo Aptiei~eL Objeto: Es.
tabelecer a mUlua eoopcr:lÇ!o lcenioo . e;crllHi~a C eullural. o in-
1Crcimbi"J de conhecimentl,lS. in(orrnllÇ6es e e~pe,itncias. ~~,"ndo 11
formação. "" apcrfeiçoomento c 1 L~""i.alimç!o ltojea de n:<:Ur5OS
humanos. bem COmOao d~volvimeolo InsliIUCion.a!.lnídl,l: • pa<tJr
da d0l<1da publícaç:lo. Fin.:ll: 60 meses a partir d. dOia da publicação.
Signalâ,ios: pclo Senado Fedem!; Senador Hnroldo feilosa Tajrn.
Dir<:lor-Gerol do Senado fcdc11l1. pela Conlm\ada: klWn Domingos

EXTRATO DE TERMO ."OITIVO

E.<pecie: 4' T"""o Adilivo ao COalrntll CT20060007. <:~lcbrado com
n empresa TIM C[lULAR SJA. PmceSlo: 0I4.433mS.5. Objeto:
Prorroga. vigência do Conlrolo no periodo de 17 "c Jhcrciro de
2010 a 11>de rcvereirl,l de 2011. Sign.1:Irio.: pelo Senado Federal'
H.roldo Fd= Tajra.. Direlor-Gera1. pela COOlr3lada' Leonardo (jo-
meo de Quoiroz.

PRIMEIRA SECRETARIA

EXTR ..\TO IlE CONvf:NIO

'CSPÜ1E, Convtnio nO,RS 2.v2:l1 O • I/o(fERlE(õ15. eelebrado entre
a Scc"'laria Especial do Inlcrlegis e o SCl'ado FottlcralÓrgão E.~ecull,lr
dl,l Propama Inlcrlegis 11 c • A"",mblcia Legjol:~i,"a do Esladl,l 'do
Rio Grande do Sul; OIlJ~TO: Estabelecer e ",gular a particip.ção da
CasA lc~illOliva 0,0 Programa Interlegi> 11: MODALIDADE: Nos

~:~;d~~~lO~~~~it.~~~A~\~'o~i~i/~\,~~~~~:t
eo.nfonnidadc con' o anigo 5i. inei'lO 11 da Lei K666,'93. SIGNA_

~1~~0~~~0F~~~~~~~r:~o'=~~o:~~:::oC~~;~~::~:'~
.p"'eCn-(JiI,l~:"",Thi:nni. 'Presid<'rlÍc da A.,cmb1cia Lcgislaliv;Ldo' ~
,E"eCo do RIOGmn~~~ ~ul ..RS -J .••...
- EXTRATO m: lNIêXIGIBlI.trH./l~: IH: LlCnAç,\O

Processo: 002.901110-2. Modalidade: Inoxigibilidade de lieil:lçill,l
ObjelO: conlro~~Ç~Od. Ceb Oistribui~o S/A. visondo o fomec,menlO
de mC'l:i. c1~lriea p•.•.••• ó=~CXlrrtl"S dos blncol C. O c G. d.
SQS 309. Resideocia Of,cial da Presidência. Aocxo I [medidor n'
376172) e TolT<' de Televis:\o. no deoorrer dl,l presente exereleio
Valor global d. despesa: Rli 765.236.06 (~eteccnloS e s.:ss<:r:llIe cincl,l
mil dll>eOIO~e trinta e seis =i< e ~e~<e""lavos), FundamenlllÇ~o:
"eopul' do Arl- 25. da Lei n' 1I.66M13. R""ooheeido por Hnrl,lldo
fcim", Tajro, Oirctor Gerei do Seo.do fedcml e mlirooado pdo
Scn;u:lor Hericlil0 Fortes. Primeiro Scen:t.~rio do Ser•••do Fedcr:c!.

SECRETARIA DF: ADMINISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇÕES

[llITAl. DE N()T1FICA(".4.0

O DIRETOR O'" SADCO~ DO SEN.'l.OO FEDERAL. nu
uso d. :;U~compct~ocia. pelo< fUM:lltlCtl'O' e,.I""IOS nos aulOS do
procclSO n' 01J.1I37i05.2 e. lendo .-m ,'i~l:l ao Icntnliv",; fracas •• d•.,
de nOlilicaç:\o. ~'i~ ra;,;e ,.i~ poslJI com .viro dr rnoeb;meo'o. cstlndo
1,1inleressado Oln loc.1 im:eno e nao ubido:

rc:solvc, nOlifie.or.com ba<e uo inciso 1I1do an. 3. d. Le; n.
9.7H4f'19 de o ~ 2° do an. H1da Lei n. ~.666f9 .• empresa ORACIL
lEGUIZAMON LIMA para apr<=olOr der= prévia á pro.", .•.1 mui.
la a ser aplicado no ,-alor de RS 2.1)71.n (dois mU sete"ta c um r<:ais
e sclenln c "ilO eenla,'oo) cumulad-1 com n DECLARAÇÃO DI:
INlDONEIDA.D~ Pt'RA LICITAR l3 CONTRAT,'R CO),l A AO-
MINISTRAÇAO PUIlLlCA. n:o f"rma dO!;incisoo /I c IV do art. 87
d. lei a" ~.666193 de o inciso IV c ~ 4" do Clnu.u1a Decim.
Pr;mei"" do Coolnno n" O\l6/200~. por ler deixado rle COlre£.r 2
(doio) maiores de eixo de lrOC~OcapUan BVV5. d.1 ma"". SONY.
ilem IMdo lXHtlrnl0.,,,['<n .• 1,1p'";<o de 5 (cio,o) di ••• uteis. cl,lmoulo
da dnla dosl:l publieaçill,l. di,igid" ~ SADCON. 16' ondar. Aoe.xo I do
S::nado Feder;,l. vi. Serviço de Pm'ocoln Admin;'lf<lli,.o. nos dias
uleis das 9 •• 17 horao. c~jos lul", cslJ10com .ü"a f","quead. o css.~
empre". e qualquer infCll1lla,~o adieional podm; Ler Oblido pelos
lclcfonc~ (61) ~303-4U~1. ~.10, . .l3~6. elnu pelo ra. (61) 3.'03.
41f>O.

(,liLi') Il.l'DRIGU[S ;;:\NT.\ CRl;Z
i")itw" ,t, $.\Pt"{)N

Em b,."'i,.,,,

;:,~~~;. do;'~~~~oçto ~re\~v~~~~~~~. ~~~ ~ur;i~~i~~ ~~

~~E~~'od~~n;:ào:et~~~:~~:i~~~~ ~~~~;.,";':J;i~~~i~

~~~~2Ji~'"t/~:\e) d~ra:~la~,:v2~lgo~,~~~~ ~7n~I'~'>~~r:L?2~
mnla minu,o.}. loc~1 de rcali7.:1çâoAnexo I do Senod" Federal. 16'
and:t.r. Sala de nClloilk~ da ePl. Inrormaçõe" pdo looe [06Il3J()).
3036.33113-3014/3311.'.2713. Cópia do Edital: (WL'ow.l<:Oadl,l,llov.b.-).
all1\vC$dOI r;nu Pl,lnal da Trnnspartncia. Avioo de Licilaçóes _ $c.
nado ou no guichê d. CPL 16' .nd~r do [dificio Ane~o I. mediante
a <p":'enla~o do recibo de depós,to r>oBanco do Br:I.,il. Alm,'('s de
GIl,a de R"""r..imeolo da Unlill,l - GRU. rnm""ida peln CPl do
Sen.do. Cõdil':o de rreolhimcnlO ~8~30.6 c Cód,!,:o da Unidadc Fa.
VO=id.1 020054()(~101. no ,'alor de lU 10.00 (de-zreoi,t em nOme <k>
Fundo E.peci~l do Senado.

PREGÃO PRE."ENCIAL N° ~9120111

Objeto: aqui~iç~o de fita anliderrapan,c. re,.cstimcnIO ~nliderTOf'~nle.
fil:l de dClnnrc.ç~o de ~"Io e Iila zebrada para ,,,,,lnmentD de âre;].~•
dcstinadu 11. SubsCCRl:lrin de M.ulUlen.ção da Seen:t.1ria de Eoge.
nharia do SENADO. Ahertum: dia O~ (0110)de abril de 2010 11.,0'1:30
h (nove hor3-l e uint:> minuto,). local de rca1i,.'ç~o Ane"" I do
Senado Federal. 16' aodar. Sala de Reuniões d. CPL Inrorm~ç"'C':
pelo (one (061) 3303.~0)6. 330J-3014/3.103_27IJ. Cóp~1 do l3dilaL

:d:'[fe~::ç~~'~;"~:,n~ n~~li~h~ :g~l~lJ.~~~~C&~iji;i~
Anc~o I. medianle a .presen\açilo do n:cibo de dCP&,l1,1u" B.nco do
BrasiL AUtvb de GU;'1de Recolhimento d. Uni:l.l,I. Gnu. rometid.
pebl CPl do Senado. Códi~o Je rreolhimeOIO 2KK30.6 c L"'di~o d~
Unil:lade favo=ido .oo1סס020054 no v.lor de Rli lIJ.OOIdez rcai<).
cm nOme do Fundo Elpttial do Sell-"oo

LUCIANO FRclTAS m,OUVEIll'"
Pn:g"",ra

RETIFlCAç.;'O

Onde se lê procc~so o' 002.3~01l0-2 e modalidade: di'f'Cll" de li_

l~~~o ~~~:d~oOOoo~SjY,'I~~ ~~\~~~~'~;~?~~ili"~d~ l1~
licil'çâo

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

_}VISO OE 1,IClTAÇ:iU
PREGA0 t:LETlWNICO N' 26/Z01f)

Objtlo: RtCislro de Preços par.! aquioiçâo de água mineral 011 nOlurol
po\~vel de mesa. TC'!1I1de hens Licitados: oo2סס . [dilal: nfOJ"ZoIO
de 121>1111b 17h59. cND[REÇO; Pr..ça doo Trés Pod=~. STF. Ed.
Anc.1,I I. 2" andar. S.l. 200 Plano Pilo,o • IlRA51UA • OF . EOlfeg~
dos ProPOSI:l5: a panir de 22IOJ/201O Os I2hOO no ~i,c ","'w.tum.
prosntl.gov.br . Abenurn d,,-, Proposlas: 0910412010 it..~ 14hO(l ~ile
w\Vw.eompm.<net.go\".br Inrom'llÇ6cs Gemi" Ed;lal di~poni,d o'"
oilioo ww••..el,lmprn.nct-g<lV.brou ",,'/w_!'lf.jus.bf

~lARnLLO DO:; SANTOS WrES
I'r~:"(,,,;rô

[SIDEC - 19/O3/20111}04000I-00001-2010NEOOn0ll2

SECRETARIA

D;Tfl;ATOS OI:; INf:XIGIBlLlDADE m; UCIT.-I.(ÃO

N' proc~so: 3.19S71 objClI,I:p.nicipnç;Io de scrvido"", do srF I!O

eVCUtO"IN 210~ com os recCUICSaheraç;;cs dn IN 3!O'1 e d.1 410'1".
Conualnrlo: 7..tnite Inl'>nnaç~n e Conoulll,lria S.A. Fundamenll,l L"Cn1:
Inc. 11 do Rn. 25 de inciso VI do an. 13 do Lei n. ~,M6N3.
Decl.mç~o de 1ne~iglbmdade: em llllO312010. por Wa<hin~l"n Lu;z
Ribeiro da Silva. S""n:tirio de Admini"",,,,o e Finaoço~, Rnlili.
cação; em 11!t031201O.por Alcides Dini,. da Si!>',,- Direll,lr.Gcm!.

N' pro<:e»o: .13\1756 I,Ibjeto: p.nicit"'ç~ de lm'il:lor<."; ,10 STF 11."
c~enll,l "Seminlitio Cspec:ill.l com tnf •••e na IN 01120111. o<pc"o~
polê,nieos Ctll licil:lÇÕC$e eOnlJ:llos- novo< problema, . nu,." ",_
luçõcs", Conlrolado: ELO Consulloria Empresarial e P,odIlçãn Jc
Even\os lida. fundamenlo [.<,gal: In::. 11do 011. 2~ e/t inei~o VI d"
arl. 13 d. Lei 0° M.666193. [)',:darnçâo de Ine,igibilidJdc: em
Ill/O.112010. por WashioC'on Luiz Ribeiro do Sil" •. Scen:lá,io d~
Admini'lrnçâo C FioaoÇll<. Ratificaçiio, en, IRiO.lf2010. pUl Alcides
Diniz da Silva. Diretor.Geral.

N' processo: .n9~~1 objc1O: P:t.rtieipação dc se,",'i"",,,, d" srr no
evento "Proliea de Proce"o A<!minis!roti,'o Di•• iplinar. Sind",5aoia c
10qucrilO. L,'i n.MII2/!IO",. Con!mtadJ: One Curso~ _ Tn:in,1menIO.
Dcsçn,o(vimenll,l c Capaenaçâo lId". fllndamcnt" Leg:>1:Inc. 11 <k>
nrl. 25 cle inciso VI do an. 13 da lei o' 1\.66(\1'1J. Dcd"\mc~o dc
Innil':ibilidadc: an 1J1O.1/2010.por Wa.<!linglon Luiz Riheiro da Sil.
"a. SeerelJlrio de Administrn,lio C Finan<;~. Ralilicnç~o: em
Il!f03.'201O. por Alcideo Dioiz da 5il" •. Di"'lor.{jer;,1.

[."e dnc"meola pn<le ••...r ,"('Titicado no ermcn:ço delrQnico http://wlVw.io.go".b ••aul~nlicidado.h.ntl.
peln código ()U1Il~UInm220fl111

Documcol0 a~,iMdo digil<llmCtlte e"ofo,mc MP 11.'2.200.2 de 24/111<.'2001.que in'l;l"i a
Inrmes""lura de Chave, Publie., Il""ilcira. ICP.Drn~il.





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 1
.DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOME OU RA2Ã0 SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIAI_F ()JJ n<=<>""'."~' ,--

ENDEREÇO I

CEP I CODE POS

DECU\RAÇÃO DE

11m"Senhor
LUIS ANTONIO COST A DA SILVA ul
Assembléia Legislativa do RIO ?:ande do S
Praça Marechal Deodoro 101 - I erreo
900010-30 - PORTO ALEGRE - RS

OYS

ENVIO f NATURE DE L'ENVOf

~RIAI PRfORITAIRE

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETDUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16

ASSINATURA DO R

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO!

SIGNATUREDEL~GW4 q3 ~J

IMBO DE ENTREGA "
UNIDADE DE DESTINO '

BUREAU DE DESTlNATlON-,""-t...
VI>

'tI.

114 lO; 186 mm

I
I
!,,,,,,
I,,
J
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;- PBú53676z-9 BR, • _o,
(c60IGO[)'., ";~N°OERf'GI. )DOOBJETO)~-

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
I

R
ÓT i
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EP~t;í~i~::;~Jos~t~~~XANDRE GIRÃO M. DA SILVA

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
Av. N2 Anexo E do Senado Federal

PREENCHEF
70.165-900 Brasfiia - DF

NOME ou,,
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ENUEREçe

CIDADE I u..-_ ..- , ~
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